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Gabinete
PORTARIA Nº 69/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública e 
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saú-
de, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o Decreto Municipal nº 80, de 29 de abril de 2020, que criou o 
Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica;

RESOLVE

Art. 1º. Nomear os membros para o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Co-
ronavírus e Ética Médica, criado pelo art. 9º do Decreto Municipal nº 80, de 29 
de abril de 2020:

Marcelo Ferreira Cazon - médico
Joelma Aguilera Dias Magalhães – médica 
Fabio Henrique de Oliveira Dantas – médico 
Cláudio Goya – médico
Rafael Cabrera Correa – médico
Luís Guilherme Carvalho Nicolau – médico
Inácio Emanoel Casella Gagliardi – médico
Ivam França Resina – médico
Lucas Stocco - médico
Heloisa Aparecida da Cunha Mendes Dantas – enfermeira 
Daniela Adriana Cerino – enfermeira 
Rodrigo Aparecido Rezende – enfermeiro 
Isabela Correa Batista – enfermeira 
Marcela Soares Loureiro do Amaral – enfermeira 
Tania Mara de Almeida – enfermeira 
Thiago Henrique de Oliveira – enfermeiro
Geovana Sonccini Roncolato Previati – enfermeira
Angélica Ferreira Urdiales Poncetti – enfermeira 
Kálita Dayane de Oliveira – enfermeira

Andreia Cristiane Pizani Domingos
Luana Dornellas Morelli – farmacêutica 
Samira Rodrigues Soares Sampaio de Souza – farmacêutica
Daiane Pupim – biomédica 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 6 de julho de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 70/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

Considerando a solicitação realizada pelo médico perito do Município;

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear Junta Médica Especial para realização de perícia médica espe-
cializada da servidora pública do Poder Legislativo Municipal, Creusa Cristina 
Rodrigues da Silva.

Paragrafo único. A Junta será composta pelos seguintes membros:

Marcelo Ferreira Cazon - médico
Luis Guilherme Carvalho Nicolau - médico
Pedro Henrique Perez de Moura - médico

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 6 de julho de 2020.
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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LEI Nº 5.144, DE 6 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento do 
Município de Cianorte para o Exercício Financeiro de 2021 e dá outras provi-
dências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, APRO-
VOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para elaboração do orça-
mento do Município de Cianorte para o exercício de 2021, em cumprimento ao 
disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, art. 4º da Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000, disposições da Lei Orgânica do Município e 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional,  compreendendo:
I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
 II - a estrutura e organização dos orçamentos;
- as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações;
- as disposições relativas à dívida pública municipal; 
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VI - as políticas de aplicação financeira e orçamentária para o desenvolvimento 
municipal;
 VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII – as disposições sobre transparência; e
IX - as disposições finais.

Capítulo II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL
Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2021, bem 
como a execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da 
meta de superávit primário para o setor público consolidado não financeiro para 
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município, conforme demons-
trado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo III.
§ 1º As prioridades e as metas da administração pública municipal para o exercí-
cio de 2021, atendidas as despesas de funcionamento dos órgãos e das entidades 
que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
programações orçamentárias constantes do Anexo V.
§ 2º Os programas incluídos no Anexo V guardarão consonância com os ob-
jetivos do Plano Plurianual do Município de Cianorte para o quadriênio 2018 
- 2021, não se constituindo, entretanto, em limite às estimativas das receitas e à 
fixação das despesas.
§ 3º Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como indicativo, 
sendo admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determinam 
até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021.
§ 4º As estimativas das receitas constantes no Anexo I – Estimativa das Receitas 
e Metodologia e Memória de Calculo, as projeções das despesas e Metodologia 
e Memória de cálculo constants no Anexo II bem como as metas de resuçtado 
primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais e as Metas Priori-
tárias (Demonstrativos I e II), deverão ser obrigatóriamente revistas e, se neces-
sário, refeitas por ocasião da elaboração do projeto de lei orçamentária anual.

Capítulo III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º Para efeito desta Lei entende-se por:
- categoria de programação, a estrutura de classificação utilizada para identificar 
órgãos e unidades orçamentárias, programas e projetos/atividade;
- unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional;
- órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias;
- programa, o instrumento de organização das ações governamentais visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores esta-
belecidos  no Plano Plurianual;
- projeto, o menor nível da categoria de programação, utilizado para identificar 
a ação governamental com início e término;
- atividade, o menor nível da categoria de programação, utilizado para identificar 
a ação governamental contínua;
- produto, o bem ou o serviço resultante da ação orçamentária;

- unidade de medida, o instrumento utilizado para quantificar e expressar as 
características do produto;
- meta física, a quantidade estimada para o produto no exercício financeiro;
- modalidade de aplicação, indica se os recursos serão aplicados diretamente 
pela unidade detentora do crédito orçamentário ou indiretamente por outras es-
feras de governo ou outros entes da Federação ou entidades privadas.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus obje-
tivos, especificando os respectivos valores e, quando for o caso, o produto, a 
unidade de medida e a meta física.
§ 2º A ação orçamentária, entendida como projeto/atividade, deve identificar a 
função e a subfunção à qual se vincula, sendo que:
– a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso de órgão com 
mais de uma competência, aquela mais relacionada com a ação; e
– a subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deve eviden-
ciar a natureza da atuação governamental.
Art. 4º O orçamento compreenderá as receitas e despesas referentes aos Poderes 
Legislativo e Executivo, seus Fundos e Autarquias, instituídos ou mantidos pelo 
Poder Público Municipal, devendo a correspondente execução orçamentária e 
financeira, da receita e da despesa, ser registrada no Sistema de Contabilidade 
Elotech.
Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa 
por unidade orçamentária, com suas categorias de programação detalhadas no 
menor nível, com as suas dotações respectivas, especificando a esfera orçamen-
tária, o GND (Grupo de Natureza da Despesa), a modalidade de aplicação e a 
fonte de recursos.
§ 1º Os Grupos de Natureza de Despesa - GND constituem agregação de ele-
mentos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto.
I - pessoal e encargos sociais (GND 1); 
II - juros e encargos da dívida (GND 2); 
III - outras despesas correntes (GND 3);
IV - investimentos (GND 4);
- inversões financeiras, incluídas as despesas referentes à constituição ou ao au-
mento de capital de empresas (GND 5); e
- amortização da dívida (GND 6).
- A Reserva de Contingência, prevista no art. 18, será classificada no GND 9.
§ 3º A Modalidade de Aplicação - MA destina-se a indicar se os recursos serão 
aplicados:
- diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrên-
cia de descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade 
integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;
- indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus ór-
gãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas, ou
- transferências à União (MA 20)
- transferências a Estados e ao Distrito Federal (MA 30)
- transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (MA 50);
 - transferências a Instituições Multigovernamentais (MA 70);
VII – transferências a Consórcios Públicos (MA 71);
VIII - Aplicações Diretas (MA 90); e
IX - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (MA 91).
 
X - O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplica-
ção “a definir” (MA 99).
XI- É vedada a execução orçamentária de programação que utilize a designação 
“a definir” ou outra que não permita a sua identificação precisa.
Art. 6º Os órgãos e as entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social deverão disponibilizar no Sistema de Contabilidade informações 
referentes aos contratos, ou instrumentos congêneres firmados, inclusive com 
a identificação das respectivas categorias de programação e fontes de recursos, 
observadas as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.

Capítulo IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Seção I
 Diretrizes Gerais
Art. 7º As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, Administração Direta e 
Administração Indireta - Autarquia,  deverão ser elaboradas na forma e conteú-
do estabelecido nesta Lei, em consonância com as disposições sobre a matéria, 
contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
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e na Lei Orgânica Municipal.
Art. 8º O projeto de Lei Orçamentária Anual, conforme estabelecido no § 5º do 
art. 165 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 4.320, de 1964, no art. 5º da 
LRF e no arts. 126 e 127 da Lei Orgânica do Município de Cianorte será enca-
minhado à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2020 e será composto de:
I - mensagem ao Poder Legislativo;
II - projeto de lei; e
III - quadros orçamentários consolidados.
§ 1º Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inci-
so III, deste artigo, os seguintes demonstrativos:
- da receita e despesa do Município segundo as categorias econômicas, isolada 
e conjuntamente, evidenciando o equilíbrio orçamentário, conforme Anexo I da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;
- do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria econô-
mica e rubrica;
- do resumo da receita do orçamento, por rubrica e fontes;
- da fixação da despesa pelas funções, segundo as categorias econômicas; 
- da fixação da despesa pelas categorias econômicas, segundo as funções;
- da fixação da despesa pelas unidades orçamentárias, segundo as categorias 
econômicas;
- da fixação da despesa pelas unidades orçamentárias, segundo as funções;
- da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos 
termos do art. 212 da Constituição Federal;
- discriminação da legislação básica da receita;
- descrição sucinta, para cada unidade orçamentária, de suas principais finalida-
des com respectiva legislação;
- as despesas, discriminadas na forma prevista no art. 5º e nos demais disposi-
tivos desta Lei;
- da evolução da receita, por fonte, com colunas distintas para a receita efetiva-
mente arrecadada no exercício anterior à elaboração da proposta, a prevista para 
o exercício em que se elabora a proposta e a prevista para o exercício a que se 
refere a proposta; e
- da evolução da despesa, por órgão orçamentário, com colunas distintas para a 
despesa realizada no exercício anterior à elaboração da proposta, a fixada para 
o exercício em que se elabora a proposta e a prevista para o exercício a que se 
refere à  proposta.
§ 2º Os anexos da despesa previstos no inciso XI do § 1º do caput deverão 
conter, no Projeto de Lei Orçamentária, quadros-síntese por órgão e unidade 
orçamentária, discriminando os valores por função e fonte de recursos.
§ 3º Os anexos da despesa previstos inciso XI do § 1º do caput serão disponibili-
zados na internet até 30 dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual.
§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária conterá:
 I - resumo da política econômica e social do governo municipal;
II - justificativa da estimativa da receita e da fixação da despesa;
 III - memória de cálculo da estimativa da receita; e
IV - explicativo do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, na forma disposta no inciso II do art. 5º da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
§ 5º A estimativa referida no inciso II do § 4º do caput será elaborada a preços 
correntes, explicitada a metodologia utilizada para sua atualização.
Art. 9º Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária, dotações 
relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do enca-
minhamento do projeto ao Poder Legislativo.
Art. 10. A coleta de dados das propostas orçamentárias, seu processamento e sua 
consolidação no Projeto de Lei do Orçamento serão realizados pela Assessoria 
de Planejamento, por meio do Sistema de Contabilidade Elotech.
Art. 11. A proposta orçamentária do Município para 2021 deverá estar compa-
tível com o Plano Plurianual para o quadriênio 2018 - 2021, em observância ao 
disposto no art. 166 da Constituição e no caput do art. 5º da LRF e será elaborada 
de acordo com as seguintes orientações gerais:
- promover a efetiva integração entre os Poderes e diferentes esferas de Gover-
no, estimulando a participação de toda a sociedade;
II - adotar ações que visem à melhoria dos indicadores de educação;
III - investir em projetos que fomentem a melhoria da qualidade da atenção 
básica de saúde;
 - fomentar o turismo rural, ecológico, religioso e de compras ou econômico;
V - potencializar boas opções de cultura, esporte e lazer;
VI - adotar mecanismo para o enfrentamento à violência urbana;
- mapear, elaborar projetos e captar recursos para a melhoria da infraestrutura 
urbana, construção de habitações de interesse social e gestão de riscos;
- incentivar a preservação do meio ambiente, com atenção especial à gestão e 

destinação final de resíduos sólidos;
- captar recursos que visem à implantação de projetos de melhoria da gestão e 
mobilidade urbana;
- ampliar as ações de atenção à população de rua, qualificando as equipes en-
volvidas;
- garantir a transparência, por meio da divulgação de informações sobre a exe-
cução orçamentária e financeira.
– Investir em projetos de atração de novas empresas e indústrias ao Município, 
bem como incentivar as já existentes.
Art. 12. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Lei, 
a qualquer  título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a fi-
nalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os 
recursos, observado o disposto na Lei Federal Complementar nº 131, de 27 de 
maio de 2009 e na LRF.
Art. 13. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de ope-
ração de crédito, ainda que por antecipação de receita,  e para abertura de crédi-
tos suplementares, observado o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição 
Federal, na LRF e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Parágrafo único. A contratação de operações de crédito será limitada  ao atendi-
mento das necessidades relativas:
- ao serviço da dívida e do seu refinanciamento;
- aos investimentos prioritários e à execução dos serviços essenciais;
- ao refinanciamento de dívida de responsabilidade do Tesouro Municipal.
Art. 14. A avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, de que trata o § 3º do art. 50 da LRF, serão desenvolvidos de forma 
a apurar os gastos dos serviços, tais como:
- do m² das construções e do m² das pavimentações;
- do custo aluno/ano do ensino fundamental, do custo aluno/ano do transporte 
escolar, do custo aluno/ano do ensino infantil e do custo aluno/ano com merenda  
escolar;
- do custo da destinação final da tonelada de lixo;
- do custo do atendimento nas unidades de saúde, entre outros.
§ 1º Os gastos serão apurados por meio das operações orçamentárias, tomando-
-se por base as metas físicas previstas e as metas físicas realizadas e apuradas 
ao final do exercício.
§ 2º O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial de apropriação de despe-
sas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 15. A Lei Orçamentária discriminará os recursos do Município e a trans-
ferência de recursos da União e do Estado, destinado à execução das ações de 
saúde, conforme estabelecido nos arts. 156, 157, 158, 160 e 163 da Lei Orgânica 
do Município.
Art. 16. As despesas destinadas ao custeio administrativo e operacional, exceto 
na área de educação infantil e fundamental, só poderão ter suas dotações reajus-
tadas até o limite do percentual de variação das receitas correntes do Município.
Parágrafo único. Excetuam-se os casos de comprovada insuficiência decorrente 
de incremento físico nos serviços essenciais prestados à comunidade ou de no-
vas atribuições em razão de mudanças na estrutura administrativa.
Art. 17. O Poder Legislativo terá uma dotação global, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, na Lei Orçamentária, que não 
poderá ultrapassar o percentual de 7,00% (sete por cento) conforme estabelecido 
pelo inciso I do art. 29-A da Constituição Federal, relativo ao somatório da recei-
ta tributária e das transferências previstas nos artigos 158 e 159 da Constituição 
Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.
Art. 18. A Proposta e a Lei Orçamentária conterão reserva de contingência em 
montante equivalente a até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida e 
será destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos.
Art. 19. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
Anual de 2021 deverão levar em conta a obtenção da meta de resultado primário, 
discriminado no Anexo de Metas Fiscais e ser realizada de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal.
Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes 
e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encami-
nhamento da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para 
o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memó-
rias de cálculo, conforme estabelece o § 3º do art. 12 da LRF.
Art. 20. A origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, 
de acordo com o inciso III do § 2º do art. 4º da LRF, estão explicitadas no Anexo 
de Metas Fiscais - Quadro Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos.
Art. 21. A Lei Orçamentária Anual conterá dispositivos para adequar a despesa à 
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receita, em função dos efeitos econômicos que decorram de:
- realização de receitas não previstas;
- disposições legais a nível federal, estadual ou municipal que impactem de for-
ma desigual as receitas previstas e as despesas fixadas;
- adequação na estrutura do Poder Executivo, desde que sem aumento de des-
pesa.
Parágrafo único. A adequação da despesa à receita, de que trata o caput deste 
artigo, decorrente de qualquer das situações previstas nos incisos I, II e III, im-
plicará a revisão das metas e prioridades para o exercício de 2021, da qual será 
dada a devida publicidade.
Art. 22. Todas as receitas e despesas realizadas pelos órgãos, entidades e fun-
dos integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, inclusive as receitas 
próprias, terão sua execução orçamentária e financeira registrada no Sistema de 
Contabilidade Elotech no mês em que ocorrerem os respectivos ingressos.
Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária Anual atualizará a estimativa da mar-
gem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2021, 
que compreende os gastos com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e 
custeio de manutenção dos órgãos municipais.

Seção II
Das alterações da Lei Orçamentária Anual e Programação da Despesa
Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a:
- incluir, excluir, alterar e transferir ações, desde que não resultem no desequilí-
brio entre receita e despesa;
- transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária e em créditos adicionais, em de-
corrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmem-
bramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências 
ou atribuições, mantida a estrutura programática, inclusive os títulos e metas, 
assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa, fon-
tes de recursos e modalidades de aplicação.
- promover ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de 
adequação à classificação vigente, desde que não impliquem em mudança de 
valores e finalidade da programação;
- alterar títulos e códigos das ações, desde que constatado erro de ordem técnica 
ou legal;
V - efetuar a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 10 % 
(dez por cento) do total da despesa fixada da Administração Direta, utilizando 
como recursos para cobertura aqueles definidos no art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964;
VI -  efetuar a abertura de créditos adicionais suplementares de dotações cons-
tantes do órgão da Administração Indireta, até o limite de 10 % (dez por cento) 
do total de sua despesa fixada, utilizando como recursos para cobertura os defi-
nidos no art, 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
VII - efetuar a abertura de créditos adicionais suplementares com recursos do su-
perávit financeiro apurado em exercícios anteriores, conforme os termos previs-
tos no inciso I, do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964;
VIII - efetuar a abertura de créditos adicionais tendo como suporte os recursos 
do excesso de arrecadação verificado nas respectivas fontes de receitas, confor-
me os termos previstos no inciso II, do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964;
IX - efetuar a abertura de créditos adicionais suplementares com recursos de 
operação de crédito, conforme os termos previstos no inciso IV, do § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
§ 1º A transposição, a transferência ou o remanejamento mencionado no inciso 
II do caput não poderá resultar em alteração dos valores aprovados na LOA-
2021 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação 
da classificação funcional.
§ 2º As classificações das dotações previstas no art. 5º, no que tange às fontes de 
recursos, poderão ser alteradas por ato próprio, de acordo com as necessidades 
de execução, mantido o valor total da ação orçamentária.
§ 3º As suplementações de que tratam os incisos VII, VIII e IX não serão compu-
tadas para efeito do limite fixado nos incisos V e VI deste artigo.
Art. 25. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais serão 
elaborados e encaminhados pelo Poder Executivo à Câmara Municipal de Cia-
norte para apreciação.
§ 1º Acompanharão os projetos de lei concernentes a créditos especiais exposi-
ções de motivos circunstanciados que os justifiquem e indiquem as consequên-
cias dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das despesas e 
respectivas metas.
§ 2º Os créditos especiais aprovados pela Câmara Municipal de Cianorte, serão 

considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva 
lei.
Art. 26. O detalhamento da Lei Orçamentária, bem como os créditos adicionais, 
relativos ao Poder Legislativo, será autorizado, no seu âmbito, mediante Reso-
lução do Presidente da Câmara.
Art. 27. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendi-
dos os créditos suplementares, destinados ao órgão do Poder Legislativo, serão 
entregues até o dia 20 de cada mês, na forma do disposto no artigo 168, da 
Constituição Federal.
Art. 28. A Lei Orçamentária somente incluirá dotações para o pagamento de pre-
catórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão 
exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos:

- certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e
- certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação 
aos respectivos cálculos.
Art. 29. As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitua ou venha a 
se constituir em obrigação legal do Município, deverão, previamente, ser enca-
minhadas à Assessoria de Planejamento e à Secretaria Municipal de Finanças, 
para que se manifestem sobre a sua adequação orçamentária e financeira, res-
pectivamente.
Art. 30. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos 
financeiros para entidade privada conterá, obrigatoriamente, referência ao Pro-
grama de Trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário.
Art. 31. Para efeito desta Lei, entende-se por despesa irrelevante, para fins do § 
3º do art. 16 da LRF, aquelas rotineiras, de natureza continuada, que, a critério 
do gestor, possam ser redimensionadas a qualquer tempo.

Seção III
Da Limitação Orçamentária e Financeira
Art. 32. O Poder Executivo deverá elaborar e divulgar, até 30 dias após a pu-
blicação do orçamento anual, o cronograma anual de desembolso mensal, por 
órgão ou entidade nos termos do art. 8º da LRF, com vistas ao cumprimento da 
meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.
Art. 33. A limitação de empenho e movimentação financeira, para atingir as 
metas fiscais previstas, se necessária, observará a realização da receita segundo 
a fonte de recursos e o montante de despesas autorizadas inclusive os créditos 
adicionais da Administração Direta e Indireta do Município.
§ 1º Não serão objetos de limitação de empenho as despesas relativas a:
- obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas 
ao pagamento dos encargos da dívida pública; e
- as dotações custeadas com recursos de doações, convênios e operações espe-
ciais.
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Execu-
tivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá na limitação do 
empenho e da movimentação financeira, acompanhado de memória de cálculo 
e da justificativa do ato.
Seção IV
 Vedações
Art. 34. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de dotações:
- a título de subvenções sociais;
- a título de “auxílios” para entidades privadas;
- para a realização de transferência financeira a outro ente da federação;
 - para, diretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas;
- para clubes e associações dos servidores ou quaisquer entidades congêneres, 
vinculadas a quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias 
das entidades e empresas públicas; e
- para projetos novos antes de adequadamente atendidos os em andamentos e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, conforme dis-
posto no art. 45 da LRF.
§ 1º Excetuam-se do disposto no inciso I do caput as subvenções sociais destina-
das a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continua-
da, que preencham uma das seguintes condições:
- prestam atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistên-
cia social, saúde, educação, esporte, cultura ou civismo;
- realizam atividades de natureza continuada;
- tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública.
§ 2º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, por, 
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no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato 
de sua diretoria.
§ 3º Excetuam-se do disposto no inciso II do caput os auxílios para entidades 
privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:
- de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao 
ensino, saúde, cultura, assistência social e de proteção ao meio ambiente;
- associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com 
a administração pública municipal, e que participem da execução de programas 
municipais; e
- destinadas aos programas de desenvolvimento industrial.
§ 4º Excetuam-se do disposto no inciso III do caput as transferências que envol-
vam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências do 
art. 25 da LRF.
§ 5º Excetuam-se do disposto no inciso IV do caput os casos que atendam as 
exigências do art. 26 da LRF e sejam observadas as condições definidas em lei 
específica.
§ 6º As normas do inciso IV do caput deste artigo não se aplicam à ajuda a pes-
soas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.
§ 7º Excetuam-se do disposto no inciso V do caput os casos em que os recursos 
venham a ser destinados a creches e instituições para o atendimento pré-escolar, 
do idoso  e dos portadores de deficiência e vítimas de epidemias, projetos am-
bientais, projetos sociais e programa médico de família.
Art. 35. A execução das ações de que tratam os §§ 1º e 3º do art. 34 desta Lei fica 
dispensada de autorização em lei específica exigida pelo caput do art. 26 da LRF.
Art. 36. A destinação de recursos para entidades privadas, a título de contribui-
ções, nos termos do art. 12, §§ 2º e 6º, da Lei nº 4.320, de 1964, fica condiciona-
da à autorização por lei específica.
Art. 37. As transferências de recursos às entidades previstas nos §§ 1º e 3º do art. 
34 desta Lei deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da cele-
bração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos 
as exigências do art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 1º Compete ao Órgão concedente, o acompanhamento da realização do plano 
de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.
§ 2º É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com 
o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 38. As despesas com o refinanciamento da dívida pública municipal serão 
incluídas na Lei Orçamentária, em seus anexos e nos créditos adicionais separa-
damente das demais despesas com o serviço da dívida.
Art. 39. As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social dependem de autorização expressa em lei espe-
cífica.
Capítulo VI
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 40. A despesa com pessoal e encargos sociais, constante da proposta or-
çamentária para 2021, deverá observar o disposto no art. 29-A da Constituição 
Federal e nos arts. 20 e 71 da LRF.
§ 1º No cálculo do limite deverão ser considerados os eventuais acréscimos le-
gais, alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e 
revisão geral da remuneração dos servidores públicos do município.
§ 2º No caso de extrapolação dos limites, o Poder Executivo deverá proceder ao 
disposto nos incisos I e II do § 3º do art. 169 da Constituição Federal.
§ 3º Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais as relativas ao pa-
gamento de diárias, auxílio alimentação, auxílio saúde e transporte de qualquer 
natureza.
Art. 41. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Cons-
tituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, fica autorizada a 
concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões 
ou contratações a qualquer título, de pessoal, observado o disposto no art. 71 
da LRF.
Art. 42. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e en-
cargos sociais deverão ser acompanhados de:
- premissas e metodologia de cálculo utilizados, conforme estabelece o art. 17 
da LRF;
- demonstrativo do impacto da despesa, referido no art. 20 da LRF, destacando 
ativos, inativos e pensionistas; e

- manifestação da Assessoria de Planejamento e da Secretaria Municipal de Fi-
nanças, sobre o impacto orçamentário e financeiro.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos 
que, justificadamente, não implique aumento de despesa.

Capítulo VII
DAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA O DESENVOLVI-
MENTO MUNICIPAL
Art. 43. A aplicação de recursos oficiais para o desenvolvimento do Município 
dará prioridade às ações e diretrizes que:
- permitam o acesso da população de baixa renda ao conjunto de bens e serviços 
socialmente prioritários que lhe possibilite a obtenção de um novo padrão de 
bem estar social;
- atendam às micro, pequenas e médias empresas, bem como aos pequenos e 
médios produtores e suas cooperativas;
- atendam a projetos sociais, de infraestrutura econômica e de habitação popular;
- objetivem o desenvolvimento econômico-social do Município e impliquem na 
distribuição de renda e geração de empregos;
- atendam a projetos destinados à defesa, preservação e recuperação do meio 
ambiente.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA
Art. 44. A gestão tributária e financeira do município visa:
- aumentar a produtividade na arrecadação dos tributos próprios;
- propiciar nível adequado de facilitação aos contribuintes nas relações com a 
Secretaria de Finanças;
- integrar os sistemas informatizados de controle de arrecadação, conciliação 
bancária e atendimento ao contribuinte;
- reestruturar os procedimentos relativos ao processo administrativo-tributário 
(litígio tributário);
- reestruturar os sistemas de avaliação e controle de despesa e das contas ban-
cárias.
Art. 45. A Lei que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de na-
tureza tributária, só será aprovada ou editada se atendido o disposto no artigo 
14 da LRF.

Capítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE TRANSPARÊNCIA
Art. 46. O Poder Executivo, para fins de transparência da gestão fiscal e em 
observância ao princípio da publicidade, tornará disponíveis na internet, para 
acesso de toda sociedade, no mínimo, as seguintes informações, respeitando o 
disposto no artigo 48 da LRF:
- os Planos, Orçamentos e Lei de Diretrizes Orçamentárias;
- as Prestações de Contas e respectivos Pareceres Prévios;
III - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e
IV - o Relatório de Gestão Fiscal;

Capítulo X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 47. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas 
que viabilizem a execução de despesas sem a comprovada e suficiente disponi-
bilidade de dotação orçamentária.
Art. 48. O Projeto de Lei Orçamentária deverá ser encaminhado à sanção, até o 
encerramento do período Legislativo.
Art. 49. Integram esta Lei:
I – Estimativa das Receitas e Metodologia e Memória de Cálculo;
II – Projeção das Despesas e Metodologia e Memória de Cálculo;
III - Anexo de Metas Fiscais;
IV – Anexo de Riscos Fiscais;
V – Metas Prioritárias para 2021;
VI – Anexo de Obras em Andamento.
Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 6 de julho de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
Prefeito
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

 2023 2022 2021 2020 2019 2018
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  294.889.971,70  295.953.513,99  304.418.245,00  320.659.394,00  333.485.769,76  346.825.200,56

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  67.376.913,85  70.082.123,83  73.819.925,00  81.940.380,00  85.217.995,20  88.626.715,01

Contribuições  31.506.983,74  19.709.393,37  21.023.500,00  21.706.800,00  22.575.072,00  23.478.074,88

Receita Patrimonial  9.344.701,90  17.728.879,55  8.425.500,00  7.896.520,00  8.212.380,80  8.540.876,03

Receita Agropecuária  21.086,00  1.820,59  25.000,00  26.000,00  27.040,00  28.121,60

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  435.819,69  764.851,50  241.500,00  251.160,00  261.206,40  271.654,66

Transferências Correntes  176.813.907,51  183.424.583,71  197.958.620,00  205.876.966,00  214.112.044,64  222.676.526,43

Demais Receitas Correntes  9.390.559,01  4.241.861,44  2.924.200,00  2.961.568,00  3.080.030,72  3.203.231,95

Receitas de Capital  5.569.670,35  14.422.928,83  24.942.500,00  15.270.980,00  15.881.819,20  16.517.091,97

Operações de Crédito  0,00  6.274.332,76  18.200.000,00  8.564.800,00  8.907.392,00  9.263.687,68

Alienação de Bens  2.493.646,00  7.039.472,06  4.599.000,00  4.782.960,00  4.974.278,40  5.173.249,54

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  3.076.024,35  1.109.124,01  2.143.500,00  1.923.220,00  2.000.148,80  2.080.154,75

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  20.418.876,97  23.613.000,00  23.790.000,00  24.741.600,00  25.731.264,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  15.117.984,69  16.213.000,00  16.390.000,00  17.045.600,00  17.727.424,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  5.300.892,28  7.400.000,00  7.400.000,00  7.696.000,00  8.003.840,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -21.944.096,22 -22.234.420,71 -24.190.745,00 -25.158.374,00 -26.164.708,96 -27.211.297,31

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições  0,00 -137.666,09  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -1.300.307,55 -1.142.955,19 -1.426.000,00 -1.483.040,00 -1.542.361,60 -1.604.056,06

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -20.643.788,67 -20.952.036,14 -22.764.745,00 -23.675.334,00 -24.622.347,36 -25.607.241,25

Outras Deduções  0,00 -1.763,29  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  278.515.545,83  334.562.000,00 328.783.000,00 308.560.899,08  347.944.480,00  361.862.259,22

Comentários
-
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  105,34
 2020  102,86
 2019  100,36
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes

 294.889.971,70
 295.953.513,99
 304.418.245,00
 320.659.394,00
 333.485.769,76
 346.825.200,56

Nota:

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  111,00
 2020  105,33
 2019  104,02
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

 67.376.913,85
 70.082.123,83
 73.819.925,00
 81.940.380,00
 85.217.995,20
 88.626.715,01

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  103,25
 2020  106,67
 2019  62,56
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Contribuições

 31.506.983,74
 19.709.393,37
 21.023.500,00
 21.706.800,00
 22.575.072,00
 23.478.074,88

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  93,72
 2020  47,52
 2019  189,72
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita Patrimonial

 9.344.701,90
 17.728.879,55

 8.425.500,00
 7.896.520,00
 8.212.380,80
 8.540.876,03

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  93,00
 2020  57,60
 2019  153,07
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Aplicações Financeiras

 8.906.059,59
 13.632.188,01

 7.851.800,00
 7.301.832,00
 7.593.905,28
 7.897.661,49

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  103,66
 2020  14,00
 2019  933,95
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Receitas Patrimoniais

 438.642,31
 4.096.691,54

 573.700,00
 594.688,00
 618.475,52
 643.214,54

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  104,00
 2020  1.373,18
 2019  8,63
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita Agropecuária

 21.086,00
 1.820,59

 25.000,00
 26.000,00
 27.040,00
 28.121,60

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  104,00
 2020  31,57
 2019  175,50
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita de Serviços

 435.819,69
 764.851,50
 241.500,00
 251.160,00
 261.206,40
 271.654,66

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  104,00
 2020  107,92
 2019  103,74
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências Correntes

 176.813.907,51
 183.424.583,71
 197.958.620,00
 205.876.966,00
 214.112.044,64
 222.676.526,43

Nota:

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  101,28
 2020  68,94
 2019  45,17
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Demais Receitas Correntes

 9.390.559,01
 4.241.861,44
 2.924.200,00
 2.961.568,00
 3.080.030,72
 3.203.231,95
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  101,28
 2020  68,94
 2019  45,17
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes Restantes

 9.390.559,01
 4.241.861,44
 2.924.200,00
 2.961.568,00
 3.080.030,72
 3.203.231,95

Nota:

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  61,22
 2020  172,94
 2019  258,95
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas de Capital

 5.569.670,35
 14.422.928,83
 24.942.500,00
 15.270.980,00
 15.881.819,20
 16.517.091,97

Nota:

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  47,06
 2020  290,07
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Operações de Crédito

 0,00
 6.274.332,76

 18.200.000,00
 8.564.800,00
 8.907.392,00
 9.263.687,68

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  104,00
 2020  65,33
 2019  282,30
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Alienação de Bens

 2.493.646,00
 7.039.472,06
 4.599.000,00
 4.782.960,00
 4.974.278,40
 5.173.249,54

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  89,72
 2020  193,26
 2019  36,06
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências de Capital

 3.076.024,35
 1.109.124,01
 2.143.500,00
 1.923.220,00
 2.000.148,80
 2.080.154,75
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

Nota:

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  100,75
 2020  115,64
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes - IntraOrçamentária

 0,00
 20.418.876,97
 23.613.000,00
 23.790.000,00
 24.741.600,00
 25.731.264,00

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  101,09
 2020  107,24
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Contribuições

 0,00
 15.117.984,69
 16.213.000,00
 16.390.000,00
 17.045.600,00
 17.727.424,00

Nota:

 2023  104,00
 2022  104,00
 2021  100,00
 2020  139,60
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Receitas Correntes

 0,00
 5.300.892,28
 7.400.000,00
 7.400.000,00
 7.696.000,00
 8.003.840,00

 2023  0,00
 2022  0,00
 2021  0,00
 2020  0,00
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Deduções da Receita

-21.944.096,22
-22.234.420,71
-24.190.745,00
-25.158.374,00
-26.164.708,96
-27.211.297,31

 2023  0,00
 2022  0,00
 2021  0,00
 2020  0,00
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Restituições

 0,00
-137.666,09

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  0,00
 2022  0,00
 2021  0,00
 2020  0,00
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Descontos Concedidos

-1.300.307,55
-1.142.955,19
-1.426.000,00
-1.483.040,00
-1.542.361,60
-1.604.056,06

 2023  0,00
 2022  0,00
 2021  0,00
 2020  0,00
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB

-20.643.788,67
-20.952.036,14
-22.764.745,00
-23.675.334,00
-24.622.347,36
-25.607.241,25

Nota:

 2023  0,00
 2022  0,00
 2021  0,00
 2020  0,00
 2019  0,00
 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Deduções

 0,00
-1.763,29

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Nota:

CIANORTE   07 de julho de 2020 

www.elotech.com.br 07/07/2020 Pág. 5/5



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1796 | Terça-feira, 07 de julho de 2020                                                                                          | Pág. 12

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2018  2019  2020  2021  2022  2023

 242.783.710,88  270.064.877,88  285.285.530,00  296.987.681,00  308.867.188,24  321.221.875,77DESPESAS CORRENTES (I)
 135.135.015,11  149.710.065,47  158.439.089,00  164.885.293,00  171.480.704,72  178.339.932,91  Pessoal e Encargos Sociais

 395.601,77  479.746,10  1.500.000,00  1.560.000,00  1.622.400,00  1.687.296,00  Juros e Encargos da Dívida
 107.253.094,00  119.875.066,31  125.346.441,00  130.542.388,00  135.764.083,52  141.194.646,86  Outras Despesas Correntes

 10.233.208,78  22.574.808,09  44.403.040,00  25.904.596,41  26.940.780,27  28.018.411,48DESPESAS DE CAPITAL (II)
 9.239.312,33  21.518.931,74  42.203.040,00  24.152.596,41  25.118.700,27  26.123.448,28  Investimentos

 0,00  0,00  900.000,00  400.000,00  416.000,00  432.640,00  Inverções Financeiras
 993.896,45  1.055.876,35  1.300.000,00  1.352.000,00  1.406.080,00  1.462.323,20  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  12.668.230,00  11.669.722,59  12.136.511,49  12.621.971,95RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 253.016.919,66  292.639.685,97  342.356.800,00  334.562.000,00  347.944.480,00  361.862.259,20TOTAL(IV=(I+II+III)

CIANORTE   07 de julho de 2020 

Comentários
-
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 111,24
 105,64
 104,10
 104,00
 104,00

DESPESAS CORRENTES

 242.783.710,88
 270.064.877,88
 285.285.530,00
 296.987.681,00
 308.867.188,24
 321.221.875,77

Nota:

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 110,79
 105,83
 104,07
 104,00
 104,00

  Pessoal e Encargos Sociais

 135.135.015,11
 149.710.065,47
 158.439.089,00
 164.885.293,00
 171.480.704,72
 178.339.932,91

Nota:

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 121,27
 312,67
 104,00
 104,00
 104,00

  Juros e Encargos da Dívida

 395.601,77
 479.746,10

 1.500.000,00
 1.560.000,00
 1.622.400,00
 1.687.296,00

Nota:

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 111,77
 104,56
 104,15
 104,00
 104,00

  Outras Despesas Correntes

 107.253.094,00
 119.875.066,31
 125.346.441,00
 130.542.388,00
 135.764.083,52
 141.194.646,86

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 220,60
 196,69

 58,34
 104,00
 104,00

DESPESAS DE CAPITAL

 10.233.208,78
 22.574.808,09
 44.403.040,00
 25.904.596,41
 26.940.780,27
 28.018.411,48

Nota:

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 232,91
 196,12

 57,23
 104,00
 104,00

  Investimentos

 9.239.312,33
 21.518.931,74
 42.203.040,00
 24.152.596,41
 25.118.700,27
 26.123.448,28

Nota:

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 0,00
 0,00

 44,44
 104,00
 104,00

  Inverções Financeiras

 0,00
 0,00

 900.000,00
 400.000,00
 416.000,00
 432.640,00

Nota:

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 106,24
 123,12
 104,00
 104,00
 104,00

  Amortização da Dívida

 993.896,45
 1.055.876,35
 1.300.000,00
 1.352.000,00
 1.406.080,00
 1.462.323,20

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019
 2020
 2021
 2022
 2023

 0,00
 0,00

 92,12
 104,00
 104,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 0,00
 0,00

 12.668.230,00
 11.669.722,59
 12.136.511,49
 12.621.971,95

Nota:

CIANORTE   07 de julho de 2020 
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2019 R$
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023

RECEITAS CORRENTES (I)  294.868.885,70  295.951.693,40  304.393.245,00  320.633.394,00  333.458.729,76  346.797.078,96
    Receita Tributária  67.376.913,85  70.082.123,83  73.819.925,00  81.940.380,00  85.217.995,20  88.626.715,01
    Receita de Contribuições  31.506.983,74  19.709.393,37  21.023.500,00  21.706.800,00  22.575.072,00  23.478.074,88
    Receita Patrimonial  9.344.701,90  17.728.879,55  8.425.500,00  7.896.520,00  8.212.380,80  8.540.876,03
      Aplicações Financeiras (II)  8.906.059,59  13.632.188,01  7.851.800,00  7.301.832,00  7.593.905,28  7.897.661,49
      Outras Receitas Patrimoniais  438.642,31  4.096.691,54  573.700,00  594.688,00  618.475,52  643.214,54
    Receita de Serviços  435.819,69  764.851,50  241.500,00  251.160,00  261.206,40  271.654,66
    Transferências Correntes  176.813.907,51  183.424.583,71  197.958.620,00  205.876.966,00  214.112.044,64  222.676.526,43
    Demais Receitas Correntes  9.390.559,01  4.241.861,44  2.924.200,00  2.961.568,00  3.080.030,72  3.203.231,95
      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Correntes Restantes  9.390.559,01  4.241.861,44  2.924.200,00  2.961.568,00  3.080.030,72  3.203.231,95
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  285.962.826,11  282.319.505,39  296.541.445,00  313.331.562,00  325.864.824,48  338.899.417,47
RECEITAS DE CAPITAL (V)  5.569.670,35  14.422.928,83  24.942.500,00  15.270.980,00  15.881.819,20  16.517.091,97
    Operações de Crédito (VI)  0,00  6.274.332,76  18.200.000,00  8.564.800,00  8.907.392,00  9.263.687,68
    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Ativos (VIII)  2.493.646,00  7.039.472,06  4.599.000,00  4.782.960,00  4.974.278,40  5.173.249,54
    Transferências de Capital  3.076.024,35  1.109.124,01  2.143.500,00  1.923.220,00  2.000.148,80  2.080.154,75
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Rec. Fiscais de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  3.076.024,35  1.109.124,01  2.143.500,00  1.923.220,00  2.000.148,80  2.080.154,75
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -21.944.096,22 -22.234.420,71 -24.190.745,00 -25.158.374,00 -26.164.708,96 -27.211.297,31
    Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Restituições  0,00 -137.666,09  0,00  0,00  0,00  0,00
    Descontos Concedidos -1.300.307,55 -1.142.955,19 -1.426.000,00 -1.483.040,00 -1.542.361,60 -1.604.056,06
    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -20.643.788,67 -20.952.036,14 -22.764.745,00 -23.675.334,00 -24.622.347,36 -25.607.241,25
    Outras Deduções  0,00 -1.763,29  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (XI) = (IV+IX-X)  267.094.754,24  261.194.208,69  274.494.200,00  290.096.408,00  301.700.264,32  313.768.274,91
 242.783.710,88  270.064.877,88  285.285.530,00  296.987.681,00  308.867.188,24  321.221.875,77DESPESAS CORRENTES (XII)
 135.135.015,11  149.710.065,47  158.439.089,00  164.885.293,00  171.480.704,72  178.339.932,91  Pessoal e Encargos Sociais

 395.601,77  479.746,10  1.500.000,00  1.560.000,00  1.622.400,00  1.687.296,00  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 107.253.094,00  119.875.066,31  125.346.441,00  130.542.388,00  135.764.083,52  141.194.646,86  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII - XIII)  319.534.579,77 307.244.788,24 295.427.681,00 283.785.530,00 269.585.131,78 242.388.109,11

 10.233.208,78  22.574.808,09  44.403.040,00  25.904.596,41  26.940.780,27  28.018.411,48DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 9.239.312,33  21.518.931,74  42.203.040,00  24.152.596,41  25.118.700,27  26.123.448,28  Investimentos

 0,00  0,00  900.000,00  400.000,00  416.000,00  432.640,00  Inverções Financeiras
 993.896,45  1.055.876,35  1.300.000,00  1.352.000,00  1.406.080,00  1.462.323,20  Amortização da Dívida (XVI)

 26.556.088,28 25.534.700,27 24.552.596,41 43.103.040,00 21.518.931,74 9.239.312,33DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  12.668.230,00  11.669.722,59  12.136.511,49  12.621.971,95RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

 251.627.421,44  291.104.063,52  339.556.800,00  331.650.000,00  344.916.000,00  358.712.640,00

DESPESA TOTAL  253.016.919,66  292.639.685,97  342.356.800,00  334.562.000,00  347.944.480,00  361.862.259,20

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XII - XIX)  15.467.332,80 -29.909.854,83 -65.062.600,00 -41.553.592,00 -43.215.735,68 -44.944.365,09

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

 23.977.790,62 -16.757.412,92 -58.710.800,00 -35.811.760,00 -37.244.230,40 -38.733.999,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 09h e 12m.
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023
b c d e f g

 4.727.665,61  9.977.966,14  26.179.094,47  27.226.258,25  28.315.308,58  29.447.920,92DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 42.055.777,02  43.485.663,16  31.908.103,42  33.184.427,56  34.511.804,66  35.892.276,85DEDUÇÕES (II)
 51.545.583,60  54.928.482,99  45.421.772,88  47.238.643,80  49.128.189,55  51.093.317,13  Ativo Disponível

 176.550,10  188.659,90  0,00  0,00  0,00  0,00  Haveres Financeiros
 9.666.356,68  11.631.479,73  13.513.669,46  14.054.216,24  14.616.384,89  15.201.040,28  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -37.328.111,41 -33.507.697,02 -5.729.008,95 -5.958.169,31 -6.196.496,08 -6.444.355,92

RESULTADO NOMINAL ( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)
-9.388.639,49  3.820.414,39  27.778.688,07 -229.160,36 -238.326,77 -247.859,84

Notas
-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2017 (-R$ 27,939,471.92)
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

ESPECIFICAÇÃO  2018  2019  2020  2021  2022  2023 2017

 5.703.993,06  4.727.665,61  9.977.966,14  26.179.094,47  27.226.258,25  28.315.308,58  29.447.920,92DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Dívida Mobiliária

 5.703.993,06  4.727.665,61  9.977.966,14  26.179.094,47  27.226.258,25  28.315.308,58  29.447.920,92  Outras Dívidas
 33.643.464,98  42.055.777,02  43.485.663,16  31.908.103,42  33.184.427,56  34.511.804,66  35.892.276,85DEDUÇÕES (II)
 40.123.512,25  51.545.583,60  54.928.482,99  45.421.772,88  47.238.643,80  49.128.189,55  51.093.317,13  Ativo Disponível

 188.215,70  176.550,10  188.659,90  0,00  0,00  0,00  0,00  Haveres Financeiros
 6.668.262,97  9.666.356,68  11.631.479,73  13.513.669,46  14.054.216,24  14.616.384,89  15.201.040,28  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) -27.939.471,92 -37.328.111,41 -33.507.697,02 -5.729.008,95 -5.958.169,31 -6.196.496,08 -6.444.355,92

CIANORTE   07 de julho de 2020 
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CIANORTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2019 R$
Consolidado

ARRECADADAESPECIFICAÇÃO ORÇADA PREVISÃO
 2018  2019  2020  2021  2022  2023

RECEITAS CORRENTES (I)  294.868.885,70  295.951.693,40  304.393.245,00  320.633.394,00  333.458.729,76  346.797.078,96
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  67.376.913,85  70.082.123,83  73.819.925,00  81.940.380,00  85.217.995,20  88.626.715,01
    Receita de Contribuições  31.506.983,74  19.709.393,37  21.023.500,00  21.706.800,00  22.575.072,00  23.478.074,88
    Receita Patrimonial  9.344.701,90  17.728.879,55  8.425.500,00  7.896.520,00  8.212.380,80  8.540.876,03
      Aplicações Financeiras (II)  8.906.059,59  13.632.188,01  7.851.800,00  7.301.832,00  7.593.905,28  7.897.661,49
      Outras Receitas Patrimoniais  438.642,31  4.096.691,54  573.700,00  594.688,00  618.475,52  643.214,54
    Receita de Serviços  435.819,69  764.851,50  241.500,00  251.160,00  261.206,40  271.654,66
    Transferências Correntes  176.813.907,51  183.424.583,71  197.958.620,00  205.876.966,00  214.112.044,64  222.676.526,43
    Demais Receitas Correntes  9.390.559,01  4.241.861,44  2.924.200,00  2.961.568,00  3.080.030,72  3.203.231,95
      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Correntes Restantes  9.390.559,01  4.241.861,44  2.924.200,00  2.961.568,00  3.080.030,72  3.203.231,95
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  285.962.826,11  282.319.505,39  296.541.445,00  313.331.562,00  325.864.824,48  338.899.417,47
RECEITAS DE CAPITAL (V)  5.569.670,35  14.422.928,83  24.942.500,00  15.270.980,00  15.881.819,20  16.517.091,97
    Operações de Crédito (VI)  0,00  6.274.332,76  18.200.000,00  8.564.800,00  8.907.392,00  9.263.687,68
    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Ativos (VIII)  2.493.646,00  7.039.472,06  4.599.000,00  4.782.960,00  4.974.278,40  5.173.249,54
    Transferências de Capital  3.076.024,35  1.109.124,01  2.143.500,00  1.923.220,00  2.000.148,80  2.080.154,75
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Receitas Primárias de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  3.076.024,35  1.109.124,01  2.143.500,00  1.923.220,00  2.000.148,80  2.080.154,75

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (X) = (IV + IX)  289.038.850,46  283.428.629,40  298.684.945,00  315.254.782,00  327.864.973,28  340.979.572,22
RECEITA TOTAL  300.438.556,05  310.374.622,23  329.335.745,00  335.904.374,00  349.340.548,96  363.314.170,93

 242.783.710,88  270.064.877,88  285.285.530,00  296.987.681,00  308.867.188,24  321.221.875,77DESPESAS CORRENTES (XII)
 135.135.015,11  149.710.065,47  158.439.089,00  164.885.293,00  171.480.704,72  178.339.932,91  Pessoal e Encargos Sociais

 395.601,77  479.746,10  1.500.000,00  1.560.000,00  1.622.400,00  1.687.296,00  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 107.253.094,00  119.875.066,31  125.346.441,00  130.542.388,00  135.764.083,52  141.194.646,86  Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XIV) = (XII - 
XIII)

 319.534.579,77 307.244.788,24 295.427.681,00 283.785.530,00 269.585.131,78 242.388.109,11

 10.233.208,78  22.574.808,09  44.403.040,00  25.904.596,41  26.940.780,27  28.018.411,48DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 9.239.312,33  21.518.931,74  42.203.040,00  24.152.596,41  25.118.700,27  26.123.448,28  Investimentos

 0,00  0,00  900.000,00  400.000,00  416.000,00  432.640,00  Inverções Financeiras
 993.896,45  1.055.876,35  1.300.000,00  1.352.000,00  1.406.080,00  1.462.323,20  Amortização da Dívida (XVI)

 26.556.088,28 25.534.700,27 24.552.596,41 43.103.040,00 21.518.931,74 9.239.312,33DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  12.668.230,00  11.669.722,59  12.136.511,49  12.621.971,95RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESA  PRIMÁRIA TOTAL ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

 251.627.421,44  291.104.063,52  339.556.800,00  331.650.000,00  344.916.000,00  358.712.640,00

DESPESA TOTAL  253.016.919,66  292.639.685,97  342.356.800,00  334.562.000,00  347.944.480,00  361.862.259,20

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XII - XIX)  37.411.429,02 -7.675.434,12 -40.871.855,00 -16.395.218,00 -17.051.026,72 -17.733.067,78

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

 45.921.886,84  5.477.007,79 -34.520.055,00 -10.653.386,00 -11.079.521,44 -11.522.702,29

 2023 2022 2021 2020 2019 2018

PREVISÃOORÇADAARRECADADA
Dívida Consolidada

 4.727.665,61  9.977.966,14  26.179.094,47  27.226.258,25  28.315.308,58  29.447.920,92DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 42.055.777,02  43.485.663,16  31.908.103,42  33.184.427,56  34.511.804,66  35.892.276,85DEDUÇÕES (II)
 51.545.583,60  54.928.482,99  45.421.772,88  47.238.643,80  49.128.189,55  51.093.317,13  Ativo Disponível

 176.550,10  188.659,90  0,00  0,00  0,00  0,00  Haveres Financeiros
 9.666.356,68  11.631.479,73  13.513.669,46  14.054.216,24  14.616.384,89  15.201.040,28  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -37.328.111,41 -33.507.697,02 -5.729.008,95 -5.958.169,31 -6.196.496,08 -6.444.355,92

RESULTADO NOMINAL -9.388.639,49  3.820.414,39  27.778.688,07 -229.160,36 -238.326,77 -247.859,84
* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2017 (-R$ 27,939,471.92)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 09h e 15m.
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2021  2022  2023
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  334.562.000,00  361.862.259,22 347.944.480,00 238.972.857,14  238.979.170,00 238.972.857,14 0,079  0,083  0,086 0,00  135,83  120,41

Receitas Primárias (I)  301.727.304,32  313.796.396,51 207.230.291,43  207.235.765,76 0,069 290.122.408,00  0,00  117,79  104,41 207.230.291,43  0,072  0,074

 361.862.259,20 347.944.480,00 Despesa Total  238.972.857,14 334.562.000,00  238.972.857,14  238.979.169,99 0,079  0,083  0,086 0,00  135,83  120,41

 331.650.000,00  344.916.000,00  358.712.640,00Despesa Primárias (II)  236.899.115,04 236.892.857,14 236.892.857,14  0,079  0,082  0,085 0,00  134,65  119,36

Resultado Primário (III) = (l - ll) -41.527.592,00 -29.662.565,71 -0,010  0,00 -43.188.695,68 -29.662.565,71 -0,010 -16,86 -44.916.243,49 -29.663.349,29 -0,011 -14,95

Resultado Nominal -229.160,36 -163.685,97  0,000 -238.326,77 -163.685,97  0,000 -0,09 -247.859,84 -163.690,29  0,000 -0,08 0,00

Dívida Pública Consolidada  27.226.258,25  19.447.327,32  0,006  0,00  28.315.308,58  19.447.327,32  0,007  11,05  29.447.920,92  19.447.841,05  0,007  9,80

Dívida Consolidada Líquida -5.958.169,31 -4.255.835,22 -0,001 0,00 -2,42-0,001 -4.255.835,22 -6.444.355,92 -4.255.947,64 -0,002 -2,14-6.196.496,08

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 07m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2022 2021  2023

 4,00  4,00  4,00

 1,00  1,00  1,00

 4,15  4,15  4,15

 421.375.000.000,00  421.375.000.000,00  421.375.000.000,00

 40,00  4,00  4,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2023 2022 2021

 1,4000  1,4560  1,5142

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação

CIANORTE   07 de julho de 2020 

www.elotech.com.br 07/07/2020 Pág. 1/2



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1796 | Terça-feira, 07 de julho de 2020                                                                                          | Pág. 21

MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2019  2019

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

 8.026.899,08

 4.735.525,75

-7.894.314,03

-7.709.936,48

 300.534.000,00  0,07

 265.996.000,00

 300.534.000,00

 298.814.000,00

 0,063

 0,071

 0,071

 308.560.899,08

 292.639.685,97

 270.731.525,75

 291.104.063,52

 0,073
 0,064

 0,069

 0,069

 2,67

 1,78

-2,63

-2,58

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

-32.818.000,00

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II)  12.445.462,23

 0,00

-5.250.300,53

 0,00

 3.820.414,39

 9.977.966,14

-0,008

 0,001

 0,002
-33.507.697,02 -0,008

-20.372.537,77

 3.820.414,39

 4.727.665,61
-33.507.697,02

-0,005
 0,001

 0,001

-0,008

-37,92

 0,00

-52,62

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 09m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2019

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  421.375.000.000,00

 421.375.000.000,00

 2019

 2019Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %
 243.828.344,34

 240.941.507,38
 230.806.085,29

 229.416.587,07

-9.388.639,49

 4.727.665,61

-37.328.111,41

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 265.867.980,95  288.500.000,00  294.472.000,00  306.250.880,00  318.500.915,22

 248.508.525,62  265.176.300,00  280.578.552,00  291.801.694,08  303.473.761,86
 267.362.775,97  297.773.800,00  290.000.000,00  301.600.000,00  313.664.000,00

 265.827.153,52  294.973.800,00  287.088.000,00  298.571.520,00  310.514.380,80

 3.820.414,39  33.507.697,02  0,00  0,00  0,00

 9.977.966,14  0,00  0,00  0,00  0,00

-33.507.697,02  0,00  0,00  0,00  0,00

-8,290

-3,045
-13,673

-13,697

-345,749

-52,619

 11,402

-7,845

-6,286
-10,213

-9,881

-88,598

 0,000

 0,000

-3,846-3,846-2,028

-5,489 -3,846 -3,846
 2,681 -3,846 -3,846

 2,747 -3,846 -3,846

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 11.524.920,31 -17.318.627,90 -29.797.500,00 -6.509.448,00 -6.769.825,92 -7.040.618,94-166,546 -41,879  357,758 -3,846 -3,846

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 264.504.987,94  276.502.700,19  288.500.000,00  283.146.153,85  283.146.153,85  283.137.092,38

 261.373.347,21  258.448.866,64  265.176.300,00  269.787.069,23  269.787.069,23  269.778.435,29

 250.378.441,32  278.057.287,01  297.773.800,00  278.846.153,85  278.846.153,85  278.837.229,98

-10.184.796,12  3.973.230,97  33.507.697,02  0,00  0,00  0,00

 5.128.571,65  10.377.084,79  0,00  0,00  0,00  0,00

-40.493.535,26 -34.848.004,90  0,00  0,00  0,00  0,00

 248.871.113,65  276.460.239,66  294.973.800,00  276.046.153,85  276.046.153,85  276.037.319,58

-4,339 -4,159  1,891  0,000  0,003

 1,132 -2,537 -1,709  0,000  0,003

-9,954 -6,62  6,788  0,000  0,003

-9,979 -6,276  6,857  0,000  0,003

-356,335 -88,142  0,000  0,000  0,000

 16,200  0,000  0,000  0,000  0,000

-50,578  0,000  0,000  0,000  0,000

 12.502.233,56 -18.011.373,02 -29.797.500,00 -6.259.084,62 -6.259.084,62 -6.258.884,29-169,413 -39,554  376,068  0,000  0,003

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 12m.
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 3,75  4,31  4,00  40,00  4,00  4,00

valor corrente  x  1,0848 valor corrente  x  1,0400 valor corrente valor corrente  /  1,4000 valor corrente  /  1,4560 valor corrente  /  1,5142

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2018  2019  2020  2021  2022  2023
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

Consolidado
R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2019  2018  2017% % %

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 485.169.065,55  472.969.311,63  426.483.811,56 100,00  100,00  100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  426.483.811,56 472.969.311,63 485.169.065,55  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%  2017 2018 2019PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00PATRIMÔNIO

 3.262.908,97  3.262.908,97  3.262.908,97 0,00  0,00  0,00RESERVAS

-254.834.681,49 -225.600.527,98 -206.551.239,28 0,00  0,00  0,00LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL -203.288.330,31-222.337.619,01-251.571.772,52  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 12m.
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2019  2018  2017
(a) (b) (c)

 7.146.413,96  2.611.811,00  4.419.995,27 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
 14.850,00  112.100,00  165.605,00  Alienação de Bens Móveis

 7.024.622,06  2.381.546,00  4.157.345,27  Alienação de Bens Imóveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Intangíveis

 106.941,90  118.165,00  97.045,00  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total  7.146.413,96  2.611.811,00  4.419.995,27

DESPESAS EXECUTADAS  2019  2018  2017
(d) (e) (f)

 3.073.860,29  1.003.204,00  2.104.395,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 3.073.860,29  1.003.204,00  2.104.395,00 DESPESAS DE CAPITAL
 3.073.860,29  1.003.204,00  2.104.395,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  3.073.860,29  1.003.204,00  2.104.395,00

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 13m.

 7.996.760,94  3.924.207,27  2.315.600,27

 2019  2018  2017

VALOR (III)

CIANORTE   07 de julho de 2020 
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2023 2022 2021 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

Desconto por pagamento a vista: art. 1º LM 
2.588/05

 2.205.000,00  2.315.250,00  2.407.860,00 Redução da inadimplencia - Renuncia já considerada na estimativa da receita, 
nos termos do art. 14, inciso I, da LC nº 101, de 04/05/2000, não afetando as 
metas de resultados fiscais.

IPTU Outros Benefícios

Desconto por pagamento a vista do ISS da 
Construção Civil: art. 4º da LC nº 002/16.

 77.175,00  81.034,00  84.275,00 Renuncia já considerada na estimativa da receita, nos termos do art. 14, inciso 
I, da LC nº 101, de 04/05/2000, não afetando as metas de resultados fiscais.

ISS Outros Benefícios

Redução de 50% do valor da multa em casos de 
1º Auto de Infração: art. 226 da Lei Municipal nº 
2.749/2006.

 55.125,00  57.881,00  60.196,00 Renuncia já considerada na estimativa da receita, nos termos do art. 14, inciso 
I, da LC nº 101, de 04/05/2000, não afetando as metas de resultados fiscais.

OUTROS TRIBUTOS Outros Benefícios

Aposentados, Viúvas, Deficientes e Incapazes: 
art. 2º da Lei Municipal nº 2.588/2005.

 577.500,00  606.375,00  630.630,00 Cobrança efetiva de créditos vencidos e Implantação de Programas de 
Refinanciamento.

IPTU Outros Benefícios

Imóveis pertencentes às Igrejas: art. 30, VI da Lei 
Municipal nº 755/1998.

 26.250,00  27.563,00  28.665,00 Cobrança efetiva de créditos vencidos e Implantação de Programas de 
Refinanciamento.

IPTU Outros Benefícios

Desconto por pagamento a vista: art. 1º da Lei 
Municipal nº 2.588/2005.

 44.100,00  46.305,00  48.157,00 Cobrança efetiva de créditos vencidos e Implantação de Programas de 
Refinanciamento.

TAXAS Outros Benefícios

Desconto por pagamento a vista: art. 1º da Lei 
Municipal nº 2.588/2005.

 42.000,00  44.100,00  45.864,00 Cobrança efetiva de créditos vencidos e Implantação de Programas de 
Refinanciamento.

COSIP Outros Benefícios

Habitações de interesse social: Lei Municipal nº 
3.458/2010.

 52.500,00  55.125,00  57.330,00 Cobrança efetiva de créditos vencidos e Implantação de Programas de 
Refinanciamento.

ITBI Outros Benefícios

TOTAL  3.079.650,00  3.233.633,00  3.362.977,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 41m.
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2021Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita  19.950.000,00
 (-) Transferencias Constitucionais  0,00
 (-) Transferências ao FUNDEF  0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  19.950.000,00
Reducao Permanente de Despesas (II)  0,00
Margem Bruta (III) = (I + II)  19.950.000,00
Saldo Utilizado (IV)  5.985.000,00
  Novas DOCC  5.985.000,00
  Novas DOCC PPP  0,00
Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV)  13.965.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 42m.
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CIANORTE

Demonstrativo dos Projetos em Andamento

Projeto
Atividade Descrição Unid. Medida

Previsão
Qtde. Valor

Execução
Qtde. Valor

Saldo a Executar
Qtde. Valor

1008 Metros Quadra  900  50.000,00 900  50.000,00  0  0,00Obras de Ampliação e Melhorias no Cemitério

1006 Outras Unidade  0  31.961,65 1  190.000,00  1  158.038,35Administração, Conservação e Manutenção do Ae

1054 Metros Quadra  12550  12.800.000,00 12550  12.800.000,00  0  0,00Construção do Hospital Municipal de Cianorte

1033 Metros Quadra  457  300.000,00 457  300.000,00  0  0,00Construção do Centro Cultural

1016 Outras Unidade  1  20.000,00 1  20.000,00  0  0,00Revitalização do Parque de Exposições Wilson Fe

1043 Metros Quadra  219  97.950,26 220  100.000,00  1  2.049,74Construção da Biblioteca Ecológica e Mirante

1052 Unidades  0  18.844,50 18  200.000,00  18  181.155,50Aquisição de Equipamentos para Instalação de Ac

1002 Unidades  0  9.760,41 4  279.000,00  4  269.239,59Aquisição de Veículos

1019 Metros Quadra  1  520.000,00 1  520.000,00  0  0,00Ampliação e Reforma do Quartel do Corpo de Bo

1020 Unidades  0  808.986,43 1  1.305.116,55  1  496.130,12Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unid

1025 Unidades  0  425.467,86 1  493.600,00  1  68.132,14Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Di

1026 Unidades  1  151.755,00 1  151.755,00  0  0,00Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Di

1037 Unidades  1  316.500,00 1  316.500,00  0  0,00Aquisição de Equipamentos para Promoção da Pr

1040 Unidades  2  193.238,48 5  307.112,74  3  113.874,26Aquisição de Veículos e Equipamentos para o Fu

1045 Unidades  1  235.000,00 1  235.000,00  0  0,00Aquisição de Equipamentos Rodoviários

1022 Metros Quadra  1583  516.464,33 1583  516.464,33  0  0,00Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saú

1051 Metros Quadra  1794  1.505.806,89 1795  1.850.000,00  1  344.193,11Construção, Ampliação e Reformas de Prédios Pú

1031 Metros Quadra  230  300.000,00 230  300.000,00  0  0,00Reforma e Ampliação de Centros de Educação In

1030 Metros Quadra  230  300.000,00 230  300.000,00  0  0,00Reforma e Ampliação das Escolas Municipais

1032 Metros Quadra  933  2.400.000,00 933  2.400.000,00  0  0,00Construção de Centros de Educação Infantil

1010 Metros Quadra  11275  412.290,01 80000  2.654.290,00  68725  2.241.999,99Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Via

1009 Metros Quadra  9150  757.867,02 30500  2.532.749,93  21350  1.774.882,91Pavimentação e Obras Complementares

1012 Metros Quadra  4000  986.021,07 34000  3.108.000,00  30000  2.121.978,93Construção de Praças, Parques, Bosques e Jardins

1053 Metros Quadra  13500  700.000,00 13500  700.000,00  0  0,00Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e D

1014 Metros Quadra  476  224.000,00 476  224.000,00  0  0,00Obras de Drenagem Urbana

1038 Metros Quadra  1840  399.059,87 2075  450.000,00  235  50.940,13Construção e Reforma de Ginásios, Campos e Qua

1048 Metros Quadra  1217  1.336.800,00 1217  1.336.800,00  0  0,00Construção de Piscina Semi-Olímpica

1047 Metros Quadra  1008  1.150.000,00 1008  1.150.000,00  0  0,00Construção, Ampliação e Reformas de Prédios Pú

1011 Outras Unidade  396  1.551.069,92 560  2.200.000,00  164  648.930,08Extensão e Melhorias no Sistema de Iluminação P

1004 Outras Unidade  20  350.000,00 20  350.000,00  0  0,00Implantação de Abrigos para Usuários do Transpo

1005 Metros Quadra  3110  1.086.366,50 4250  1.330.000,00  1140  243.633,50Melhorias na Sinalização de Trânsito e Obras Viá

 0  0,00 0  0,00  0  0,00

 0  0,00 0  0,00  0  0,00

Total:  64897  29.955.210,20 186541  38.670.388,55  121644  8.715.178,35

1www.elotech.com.br
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MUNICIPIO DE CIANORTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Demandas Judiciais  500.000,00  500.000,00Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência
Dívida em Processo de Recolhimento  0,00  0,00
Avais e Garantias Concedidas  0,00  0,00
Assunção de Passivos  0,00  0,00
Outros Passivos Contingentes  0,00  0,00

 500.000,00  500.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Frustação de Arrecadação  25.000.000,00  25.000.000,00Limitação de empenhos
Restituição de Tributos a Maior  500.000,00  500.000,00Estorno de arrecadação
Discrepância de Projeções  10.000.000,00  10.000.000,00Limitação de empenhos e/ou abertura de créditos adicionais por Excesso de Arrecadação
Outros Riscos Fiscais  100.000,00  100.000,00Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência e/ou Anulação de Dotações

 35.600.000,00  35.600.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 36.100.000,00  36.100.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 07/jul/2020 as 10h e 44m.

www.elotech.com.br 07/07/2020 Pág. 1/1

Unidade Gestora: CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS PRIORITÁRIAS
2021

   

0000 A Encargos Especiais  5.266.237,50

0001 A Processo Legislativo  4.472.000,00

0003 A Gestão Administrativa Superior  4.251.845,00

0004 A Gestão Administrativa Intermediária 30.764.042,00                                                                             

0005 A Divulgação Oficial  1.055.080,00

0006 F Cianorte com Segurança  1.629.632,00

0007 F Saúde para Todos  32.118.704,00

0008 F Transporte de Doentes  2.286.430,00

0009 F Atendimento Especializado  64.195.500,91

0010 F Construíndo o Futuro  37.179.040,00

0011 F Aprender Brincando  28.554.960,00

0012 F Transporte Escolar  8.225.568,00

0013 F Alimentação Escolar  1.625.364,00

0014 F Formando Profissionais  334.360,00

0015 F Promover Cultura  952.640,00

0016 F Desenvolvimento Rural  1.280.372,00

0017 F Esporte Total  4.908.784,00

0018 F Desenvolvimento Econômico Sustentável  1.354.080,00

0019 F Proteção Social através do SUAS - Sistema Único de Assistência Social  17.444.040,00

0020 F Preservar é Essencial  7.014.452,00

0021 F Sistema Viário Eficiente  11.182.184,00

0022 F Serviços Públicos de Qualidade  23.450.440,00

0023 F Pavimentação e Recapeamento  1.768.442,00

0026 F Atendimento Médico de Urgência  1.874.080,00

9999 A Reserva de Contingência  1.283.722,59

 294.472.000,00

0000 A Encargos Especiais  - RPPS  200.000,00

0003 A Gestão Administrativa Superior - RPPS  1.094.000,00

0030 A Encargos com Inativos e Pensionistas - RPPS  28.410.000,00

9999 A Reserva de Contingência - RPPS  10.386.000,00

 40.090.000,00

 334.562.000,00

* Classificação: A - Apoio Administrativo  F - Finalistico

PROGRAMAS

Demostrativo I - Programas de Governo

CODIGO CLSSIFICAÇÃO

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

VALOR - R$

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

TOTAL GERAL LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020

FONTE: Assessoria de Planejamento - Elotech
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Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara de Vereadores Câmara Municipal A Apoio Administrativo Outras Unidades  4.472.000,00

 4.472.000,00

TOTAL CÂMARA  4.472.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito Gabinete do Prefeito A Apoio Administrativo Outras Unidades  1.182.636,00

 1.182.636,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.004 - Manutenção da Unidade de Controle Interno Controle Interno A Apoio Administrativo Outras Unidades  148.200,00 1,00

Unidade: 02.02 - Controle Interno
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS PRIORITÁRIAS
2021

Dados enviados ao Legislativo
Demonstrativo II - Propostas de Programas Setoriais - Identificação das Ações

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

Administração Direta
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 01.01 - Câmara Municipal
Programa: 0001 - Processo Legislativo

 148.200,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.007 - Festividades, Comemorações e Inaugurações Assessoria de Comunicação A Apoio Administrativo Outras Unidades  676.000,00

2.008 - Manutenção dos Serviços de Telefonia Assessoria de Comunicação A Apoio Administrativo Outras Unidades  162.240,00

 838.240,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.005 - Manutenção da Assessoria de Comunicação Assessoria de Comunicação A Apoio Administrativo Outras Unidades  431.080,00
2.006 - Manutenção dos Serviços de Divulgação do 
Município

Assessoria de Comunicação A Apoio Administrativo Outras Unidades  624.000,00

 1.055.080,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.009 - Manutenção do Gabinete do Secretário Especial de 
Gabinete

Secretaria Especial de Gabinete A Apoio Administrativo Outras Unidades  158.600,00

 158.600,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 02.04 - Secretaria Especial de Gabinete
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 500.000,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 02.03 - Assessoria de Comunicação
Programa: 0005 - Divulgação Oficial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 02.03 - Assessoria de Comunicação
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.163 - Manutenção das Ações de Defesa Civil Gabinete do Prefeito A Outros Produtos Outras Unidades  1.055.600,00

 1.055.600,00

4.438.356,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.001 - Sentenças Judiciais Gabinete do Procurador O Outros Produtos Outras Unidades  208.000,00

 208.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.010 - Manutenção do Gabinete do Procurador Gabinete do Procurador A Apoio Administrativo Outras Unidades  158.600,00

 158.600,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Unidade: 03.01 - Gabinete do Procurador

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 03.01 - Gabinete do Procurador
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 03.01 - Gabinete do Procurador
Programa: 0000 - Encargos Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL GABINETE PREFEITO
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 02.05 - Fundo Municipal de Defesa Civil
Programa: 0006 - Segurança Pública

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.011 - Manutenção da Procuradoria Jurídica Gabinete do Procurador A Apoio Administrativo Outras Unidades  1.255.280,00

2.012 - Manutenção da Assessoria da Mulher Gabinete do Procurador A Apoio Administrativo Outras Unidades  120.120,00

 1.375.400,00

1.742.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.013 - Manutenção da Assessoria de Planejamento Gabinete do Assessor A Apoio Administrativo Outras Unidades  343.200,00

 343.200,00

 343.200,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.002 - Amortização, Resgate e Encargos da Dívida 
Contratada

Gabinete do Secretário O Outros Produtos Outras Unidades  2.912.000,00

 2.912.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

Unidade: 05.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 5,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0000 - Encargos Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL ASS. PLANEJAMENTO
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 04.01 - Gabinete do Assessor
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL PROC. JURÍDICA
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas
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2.014 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Finanças Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  258.960,00

 258.960,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.015 - Manutenção da Divisão de Contabilidade Divisão de Contabilidade A Apoio Administrativo Outras Unidades  715.520,00

 715.520,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.003 - Indenizações e Restituições Divisão de Tesouraria O Outros Produtos Outras Unidades  53.040,00

 53.040,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.016 - Manutenção da Divisão de Tesouraria Divisão de Tesouraria A Apoio Administrativo Outras Unidades  790.400,00

 790.400,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 05.03 - Divisão de Tesouraria
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.03 - Divisão de Tesouraria
Programa: 0000 - Encargos Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.02 - Divisão de Contabilidade
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.017 - Manutenção da Divisão de Receitas Imobiliárias Divisão de Receitas Imobiliárias A Apoio Administrativo Outras Unidades  546.104,00
2.018 - Manutenção da Coordenadoria de Arrecadação do 
Imposto Territorial Rural

Divisão de Receitas Imobiliárias A Apoio Administrativo Outras Unidades  169.624,00

 715.728,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.019 - Manutenção da Divisão de Receitas Diversas Divisão de Receitas Diversas A Apoio Administrativo Outras Unidades  819.520,00

 819.520,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.020 - Manutenção da Divisão de Processamento de Dados Divisão de Processamento de Dados A Apoio Administrativo Outras Unidades  127.192,00

 127.192,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Unidade: 05.07 - Divisão de Dívida Ativa

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.06 - Divisão de Processamento de Dados
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.05 - Divisão de Receitas Diversas
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 05.04 - Divisão de Receitas Imobiliárias
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.021 - Manutenção da Divisão de Divida Ativa Divisão de Dívida Ativa A Apoio Administrativo Outras Unidades  220.480,00

 220.480,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.022 - Manutenção da Divisão de Fiscalização Divisão de Fiscalização A Apoio Administrativo Outras Unidades  765.440,00

 765.440,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.023 - Manutenção da Divisão de Patrimônio Público Divisão de Patrimônio Público A Apoio Administrativo Outras Unidades  374.192,00
2.024 - Manutenção da Coordenadoria de Patrimônio 
Público

Divisão de Patrimônio Público A Apoio Administrativo Outras Unidades  166.816,00

 541.008,00

7.919.288,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 06.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0000 - Encargos Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. FINANÇAS
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 05.09 - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO PUBLICO
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.08 - Divisão de Fiscalização
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

0.004 - Contribuição para Formação do Patrimônio do 
Servidor Público

Gabinete do Secretário O Outros Produtos Outras Unidades  2.086.770,00

 2.086.770,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.025 - Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Administração

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  163.280,00

 163.280,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.002 - Aquisição de Veículos Gabinete do Secretário P Veículos Unidade  104.000,00

2.026 - Encargos Gerais do Município Gabinete do Secretário A Outros Produtos Outras Unidades  13.635.840,00

2.032 - Manutenção do Protocolo Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  50.752,00

2.033 - Manutenção do Arquivo Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  122.096,00

2.034 - Manutenção da Cantina Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  15.600,00

 13.928.288,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 06.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0006 - Cianorte com Segurança

 2,00

 1,00

 1,00

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 06.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 06.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 12,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.027 - Apoio à Junta do Serviço Militar Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  133.432,00

2.028 - Apoio ao Tiro de Guerra 05/011 de Cianorte Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  323.440,00

2.029 - Apoio ao Policiamento Militar Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  35.360,00

2.030 - Apoio à Delegacia e Cadeia Pública Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  46.800,00

 539.032,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.035 - Manutenção da Divisão de Material Divisão de Material A Apoio Administrativo Outras Unidades  364.520,00
2.036 - Conservação e Limpeza das Dependências da 
Prefeitura

Divisão de Material A Apoio Administrativo Outras Unidades  777.480,00

 1.142.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.037 - Manutenção da Divisão de Recursos Humanos Divisão de Recursos Humanos A Apoio Administrativo Outras Unidades  441.168,00

 441.168,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

Unidade: 06.04 - Divisão de Licitações
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 06.03 - Divisão de Recursos Humanos
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 06.02 - Divisão de Material
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

 1,00

2.038 - Manutenção da Divisão de Licitações Divisão de Licitações A Apoio Administrativo Outras Unidades  929.760,00

 929.760,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.039 - Manutenção da Divisão de Tecnologia de 
Informação

Divisão de Tecnologia de Informação A Apoio Administrativo Outras Unidades  424.632,00

 424.632,00

19.654.930,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.040 - Manutenção do Gabinete do Secretário Municipal de 
Desenvolvimento

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  161.200,00

 161.200,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.004 - Implantação de Abrigos para Usuários do Transporte 
Coletivo

Divisão de Trânsito P Outros Produtos Outras Unidades  364.000,00

1.005 - Melhorias na Sinalização de Trânsito e Obras Viárias Divisão de Trânsito P Outros Produtos Outras Unidades  1.383.200,00
1.006 - Administração, Conservação e Manutenção do 
Aeroporto

Divisão de Trânsito P Outras Unidades Outras Unidades  197.600,00

 20,00

 1,00

 1,00

Unidade: 07.02 - Divisão de Trânsito
Programa: 0021 - Sistema Viário Eficiente

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. ADMINISTRAÇÃO
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 06.05 - Divisão de Tecnologia de Informação
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.041 - Manutenção da Divisão de Trânsito Divisão de Trânsito A Apoio Administrativo Outras Unidades  1.058.824,00

2.157 - Fiscalização do Trânsito e Tratamento das Infrações Divisão de Trânsito A Outros Produtos Outras Unidades  1.788.800,00

2.158 - Educação de Trânsito Divisão de Trânsito A Outros Produtos Outras Unidades  88.400,00

2.159 - Educação Infantil de Trânsito Divisão de Trânsito A Outros Produtos Outras Unidades  15.600,00

 4.896.424,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.042 - Manutenção da Divisão de Habitação e Urbanismo Divisão de Habitação e Urbanismo A Apoio Administrativo Outras Unidades  743.600,00

 743.600,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.043 - Manutenção da Divisão de Obras e Serviços de 
Engenharia

Div. de Obras e Serviços de Engenharia A Apoio Administrativo Outras Unidades  1.362.920,00

 1.362.920,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.014 - Obras de Drenagem Urbana Div. de Obras e Serviços de Engenharia P Outros Produtos metros  232.960,00

 232.960,00

 1.500,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 07.04 - Div. de Obras e Serviços de Engenharia
Programa: 0020 - Preservar é Essencial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.04 - Div. de Obras e Serviços de Engenharia
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.03 - Divisão de Habitação e Urbanismo
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 2,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 1,00

 1,00

 2,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.008 - Obras de Ampliação e Melhorias no Cemitério Div. de Obras e Serviços de Engenharia P Outros Produtos Outras Unidades  52.000,00
1.011 - Extensão e Melhorias no Sistema de Iluminação 
Pública

Div. de Obras e Serviços de Engenharia P Outros Produtos metros  2.288.000,00

1.012 - Construção de Praças, Parques, Bosques e Jardins Div. de Obras e Serviços de Engenharia P Outros Produtos m²  156.000,00

 2.496.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.009 - Pavimentação e Obras Complementares Div. de Obras e Serviços de Engenharia P Outros Produtos m²  354.780,00
1.010 - Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias 
Públicas

Div. de Obras e Serviços de Engenharia P Outros Produtos m²  705.662,00

1.053 - Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Paraná - CINDEPAR

Div. de Obras e Serviços de Engenharia P Outros Produtos m²
 708.000,00

 1.768.442,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.05 - Divisão de Cadastro Técnico
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 4.300,00

 21.500,00

 13.500,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.04 - Div. de Obras e Serviços de Engenharia
Programa: 0023 - Pavimentação e Recapeamento

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 2.475,20

 1.050,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 07.04 - Div. de Obras e Serviços de Engenharia
Programa: 0022 - Serviços Públicos de Qualidade

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.044 - Manutenção da Divisão de Cadastro Técnico Divisão de Cadastro Técnico A Outros Produtos Outras Unidades  598.000,00

 598.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.045 - Apoio à Execução dos Serviços de Bombeiros Fundo Mun Reeq Corpo Bombeiros-FUNREBOM A Apoio Administrativo Outras Unidades  35.000,00

 35.000,00

12.294.546,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.046 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  575.705,00

 575.705,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.047 - Apoio ao Conselho Municipal de Saúde Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  13.736,00

 13.736,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021

Unidade: 08.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. DESENVOLVIMENTO
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 07.06 - Fundo Mun Reeq Corpo Bombeiros-FUNREBOM
Programa: 0006 - Cianorte com Segurança

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.020 - Aquisição de Veículos e Equipamentos para 
Unidades Básicas de Saúde

Divisão de Atenção Básica a Saúde P Veículos/Equp. Adiquiridos Unidade  239.200,00

1.022 - Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde Divisão de Atenção Básica a Saúde P Obra Construída/Ampliada m²  520.000,00

1.023 - Construção de Unidades Básicas de Saúde Divisão de Atenção Básica a Saúde P Obra Construída/Ampliada m²  100.000,00

2.048 - Manutenção dos Postos de Saúde do Município Divisão de Atenção Básica a Saúde A Pacientes Atendidos Pessoas  22.288.375,00

2.144 - Consórcio Irtermunicipal de Saúde - CEO Divisão de Atenção Básica a Saúde A Outros Produtos Outras Unidades  751.920,00

2.168 - Projeto Gestar e Amar Divisão de Atenção Básica a Saúde A Outros Produtos Outras Unidades  62.400,00

 23.961.895,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.051 - Manutenção do Transporte de Doentes Divisão de Atenção Básica a Saúde A Pacientes Atendidos Pessoas  2.286.430,00

 2.286.430,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.025 - Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão 
de Atenção Especializada

Divisão de Atenção Especializada P Veículos Unidades  93.600,00

1.054 - Construção do Hospital Municipal de Cianorte Divisão de Atenção Especializada P Obra construída m²  7.149.191,91

 1,00

 4.550,23

Unidade: 08.03 - Divisão de Atenção Especializada
Programa: 0009 - Atendimento Especializado

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 4.000,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Programa: 0008 - Transporte de Doentes
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.02 - Divisão de Atenção Básica a Saúde

 2,00

 1.600,00

 70,00

 135.000,00

 1,00

 450,00

Unidade: 08.02 - Divisão de Atenção Básica a Saúde
Programa: 0007 - Saúde para Todos

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.049 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento 
Faustino Bongiorno

Divisão de Atenção Especializada A Pacientes Atendidos Pessoas  10.869.040,00

2.050 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Divisão de Atenção Especializada A Pacientes Atendidos Pessoas  32.416.800,00

2.053 - Consórcio Intermunicipal de Saúde Divisão de Atenção Especializada A Pacientes Atendidos Pessoas  10.067.200,00
2.055 - Manutenção da Central de Regulação, Avaliação e 
Auditoria

Divisão de Atenção Especializada A Apoio Administrativo Outras Unidades  1.440.400,00

 62.036.231,91

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.054 - Rateio pela Participação no Consórcio de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP

Divisão de Atenção Especializada A Pacientes Atendidos Pessoas
 1.874.080,00

 1.874.080,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.026 - Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão 
de Vigilância Sanitária

Divisão de Vigilância em Saúde P Veículos Unidades  156.000,00

2.056 - Manutenção da Vigilância em Saúde Divisão de Vigilância em Saúde A Apoio Administrativo Outras Unidades  3.688.844,00

 3.844.844,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.05 - Divisão de Administração da Sec de Saúde
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid  Responsável Tipo Metas

 2,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 08.04 - Divisão de Vigilância em Saúde
Programa: 0007 - Saúde para Todos

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Programa: 0026 - Atendimento Médico de Urgência
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.03 - Divisão de Atenção Especializada

 170.000,00

 100.000,00

 75.000,00

 1,00

(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)
2.057 - Manutenção da Divisão de Administração da 
Secretaria de Saúde

Divisão de Administração da Sec de Saúde A Apoio Administrativo Outras Unidades  1.437.384,00

 1.437.384,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.005 - Indenizações e Restituições Divisão Financeira da Sec. de Saúde O Outros Produtos Outras Unidades  1.102,50

 1.102,50

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.058 - Manutenção da Divisão Financeira da Secretaria 
Municipal de Saúde

Divisão Financeira da Sec. de Saúde A Apoio Administrativo Outras Unidades  308.464,00

 308.464,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.059 - Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica Divisão de Assistência Farmacêutica A Outros Produtos Unidades  4.281.805,00
2.139 - Rateio pela Participação no Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde

Divisão de Assistência Farmacêutica A Outros Produtos Unidades  30.160,00

 1,00

 1,00

Unidade: 08.07 - Divisão de Assistência Farmacêutica
Programa: 0007 - Saúde para Todos

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.06 - Divisão Financeira da Sec. de Saúde
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.06 - Divisão Financeira da Sec. de Saúde
Programa: 0000 - Encargos Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo
Físicas
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 4.311.965,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.060 - Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial 
Adulto

Divisão de Saúde Mental A Pacientes Atendidos Pessoas  935.501,00
2.145 - Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial 
Infantil - CAPS I

Divisão de Saúde Mental A Pacientes Atendidos Pessoas  1.223.768,00

 2.159.269,00

102.811.106,41

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.062 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  300.290,00

 300.290,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.063 - Manutenção da Extensão Universitária da FUEM em 
Cianorte

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  265.200,00
2.064 - Manutenção do Polo de Apoio a Univesidade Aberta 
do Brasil -UAB

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  69.160,00

 334.360,00

 650,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 09.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0014 - Formando Profissionais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 09.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1.000,00

 1.300,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. SAÚDE
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.08 - Divisão de Saúde Mental
Programa: 0009 - Atendimento Especializado

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.030 - Reforma e Ampliação das Escolas Municipais Divisão de Ensino Fundamental P
Escola Construída/Ampliada ou
Reformada

m²  312.000,00
1.051 - Construção, Ampliação e Reformas de Prédios 
Públicos da Secretaria de Educação

Divisão de Ensino Fundamental P
Escola Construída/Ampliada ou
Reformada

m²  2.000.000,00

2.065 - Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental Divisão de Ensino Fundamental A Apoio Administrativo Outras Unidades  3.138.720,00

2.066 - Manutenção das Escolas Municipais Divisão de Ensino Fundamental A Alunos Atendidos Pessoas  30.355.520,00

2.067 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos Divisão de Ensino Fundamental A Alunos Atendidos Pessoas  504.400,00

2.068 - Manutenção da Educação Especial Divisão de Ensino Fundamental A Alunos Atendidos Pessoas  868.400,00

 37.179.040,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.031 - Reforma e Ampliação de Centros de Educação 
Infantil

Divisão de Educação Infantil P
Creche Constrída/Ampliada ou
Reformada

m²  312.000,00

1.032 - Construção de Centros de Educação Infantil Divisão de Educação Infantil P
Centro Constrído/Ampliado ou
Reformado

m²  2.400.000,00

2.069 - Manutenção de Centros de Educação Infantil Divisão de Educação Infantil A Alunos Atendidos Pessoas  20.835.360,00

2.070 - Manutenção da Educação Pré-Escolar Divisão de Educação Infantil A Alunos Atendidos Pessoas  2.657.200,00

2.071 - Apoio a Entidade de Educação Inafantil Divisão de Educação Infantil A Alunos Atendidos Pessoas  2.350.400,00

 28.554.960,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 350,00

 933,32

 1.800,00

 1.510,00

 260,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Programa: 0011 - Aprender Brincando
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 09.03 - Divisão de Educação Infantil

 385,00

 1.794,87

 1,00

 4.000,00

 50,00

 45,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 09.02 - Divisão de Ensino Fundamental
Programa: 0010 - Construíndo o Futuro

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1796 | Terça-feira, 07 de julho de 2020                                                                                          | Pág. 41

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.006 - Indenizações e Restituições da Secretaria de 
Educação

Divisão Financeira da Sec de Educação O Outros Produtos Outras Unidades  2.205,00

 2.205,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.072 - Manutenção da Divisão Financeira da Secretaria de 
Educação

Divisão Financeira da Sec de Educação A Apoio Administrativo Outras Unidades  452.400,00

 452.400,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.033 - Construção do Centro Cultural Divisão de Cultura P Edificação Construída m²  104.000,00

2.073 - Manutenção da Divisão de Cultura Divisão de Cultura A Apoio Administrativo Outras Unidades  183.040,00

2.074 - Atividades Culturais Divisão de Cultura A Eventos Realizados Unidade  384.800,00

2.166 - Festa Literária de Cianorte - FLICIA Divisão de Cultura A Evento Realizado Unidade  280.800,00

 952.640,00

Data: 02/07/2020 Tipo: LeiSituação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 09.07 - Divisão de Alimentação Escolar

 457,09

 1,00

 16,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021

Unidade: 09.06 - Divisão de Cultura
Programa: 0015 - Promover Cultura

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 09.05 - Divisão Financeira da Sec de Educação

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

Unidade: 09.05 - Divisão Financeira da Sec de Educação
Programa: 0000 - Encargos Especiais

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.075 - Manutenção da Divisão de Alimentação Escolar Divisão de Alimentação Escolar A Apoio Administrativo Outras Unidades  104.000,00

2.076 - Fornecimento de Alimentação Escolar Divisão de Alimentação Escolar A Alunos Atendidos Pessoas  1.521.364,00

 1.625.364,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.077 - Manutenção da Divisão de Transporte Escolar Divisão de Transporte Escolar A Apoio Administrativo Outras Unidades  117.520,00

2.078 - Manutenção do Transporte de Alunos Divisão de Transporte Escolar A Alunos Atendidos Pessoas  8.108.048,00

 8.225.568,00

77.626.827,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.079 - Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Agricultura, Abastecimento e Fomento Agropecuário

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades
 175.864,00

 175.864,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Unidade: 10.02 - Divisão de Abast. e Fomento Agropecuário
Programa: 0016 - Desenvolvimento Rural

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 10.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 2.000,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. EDUCAÇÃO
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 09.08 - Divisão de Transporte Escolar
Programa: 0012 - Transporte Escolar

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 7.500,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Programa: 0013 - Alimentação Escolar
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.080 - Manutenção da Divisão de Abastecimento e 
Fomento Agropecuário

Divisão de Abast. e Fomento Agropecuário A Outros Produtos Outras Unidades  220.272,00

 220.272,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.081 - Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários 
Rurais

Divisão de Assuntos Comunitários Rurais A Outros Produtos Outras Unidades  148.200,00

 148.200,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.082 - Manutenção da Divisão de Inspeção Municipal Divisão de Inspeção Municipal A Outros Produtos Outras Unidades  140.920,00

2.083 - Apoio ao Abatedouro Municipal Divisão de Inspeção Municipal A Outros Produtos Outras Unidades  85.280,00

226.200,00                                   

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 10.05 - Fundo de Desenvolvimento Rural
Programa: 0016 - Desenvolvimento Rural

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 10.04 - Divisão de Inspeção Municipal
Programa: 0016 - Desenvolvimento Rural

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 10.03 - Divisão de Assuntos Comunitários Rurais
Programa: 0016 - Desenvolvimento Rural

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

1.037 - Aquisição de Equipamentos para Promoção da 
Produção Agropecuária

Fundo de Desenvolvimento Rural P Equipamento adquirido Unidades  316.500,00

2.084 - Apoio ao Desenvolvimento Rural Fundo de Desenvolvimento Rural A Outros Produtos Outras Unidades  369.200,00

 685.700,00

1.456.236,00                    

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.085 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Esportes 
e Lazer

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  239.200,00

 239.200,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.038 - Construção e Reforma de Ginásios, Campos e 
Quadras de Esportes

Divisão de Esportes e Lazer P Obra Concluída/Ampliada m²  124.800,00

1.048 - Construção de Piscina Semi-Olímpica Divisão de Esportes e Lazer P Obra Concluída/Ampliada m²  1.336.800,00

2.086 - Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer Divisão de Esportes e Lazer A Outros Produtos Outras Unidades  661.024,00

2.087 - Apoio ao Desporto Amador Divisão de Esportes e Lazer A Outros Produtos Outras Unidades  1.016.080,00
2.088 - Manutenção e Conservação de Ginásios e Quadras 
de Esportes

Divisão de Esportes e Lazer A Outros Produtos Outras Unidades  1.541.280,00

2.141 - Programa Bolsa Atleta Divisão de Esportes e Lazer A Outros Produtos Outras Unidades  228.800,00

 4.908.784,00

5.147.984,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Unidade: 12.01 - Gabinete do Secretário

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. ESPORTES
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 100,00

 1.217,15

 1,00

 1,00

 7,00

 100,00

Unidade: 11.02 - Divisão de Esportes e Lazer
Programa: 0017 - Esporte Total

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 11.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. AGRICULTURA
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.089 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria, 
Comércio, Vestuário, Serviços e Turismo

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  320.840,00

 320.840,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.016 - Revitalização do Parque de Exposições Wilson 
Ferreira Varela

Divisão de Indústria P Outros Produtos Outras Unidades  20.800,00

2.090 - Manutenção da Divisão de Industria Divisão de Indústria A Outros Produtos Outras Unidades  86.944,00

2.091 - Apoio ao Desenvolvimento Industrial Divisão de Indústria A Outros Produtos Outras Unidades  473.200,00

 580.944,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.092 - Manutenção da Divisão de Comércio, Serviços e 
Turismo

Divisão de Comércio, Serviços e Turismo A Outros Produtos Outras Unidades  368.992,00

2.156 - Festividades e Comemorações Natalinas Divisão de Comércio, Serviços e Turismo A Outros Produtos Outras Unidades  312.000,00

 680.992,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 12.04 - Divisão do Vestuário
Programa: 0018 - Desenvolvimento Econômico Sustentável

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 12.03 - Divisão de Comércio, Serviços e Turismo
Programa: 0018 - Desenvolvimento Econômico Sustentável

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 12.02 - Divisão de Indústria
Programa: 0018 - Desenvolvimento Econômico Sustentável

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.093 - Manutenção da Divisão de Vestuário Divisão do Vestuário A Outros Produtos Outras Unidades  92.144,00

 92.144,00

1.674.920,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.094 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Bem 
Estar Social

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  155.480,00

2.095 - Manutenção da Divisão de Ação Comunitária Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  228.280,00

2.096 - Manutenção da Divisão de Assistência Social Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  113.880,00
2.097 - Manutenção da Divisão Financeira da Secretaria de 
Assistência Social

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  334.360,00

2.098 - Manutenção da Gestão do SUAS Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  2.384.720,00

2.099 - Manutenção da Estação de Ofício Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  193.440,00
6.002 - Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Gabinete do Secretário A Outros Produtos Outras Unidades  397.280,00
6.095 - Manutenção da Divisão dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Gabinete do Secretário A Outros Produtos Outras Unidades  94.120,00

3.901.560,00                                

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.040 - Aquisição de Veículos e Equipamentos para o Fundo 
Municipal de Assistência Social

Fundo Municipal de Assistência Social P Edificação Construída m²  104.000,00

1.047 - Construção, Ampliação e Reformas de Prédios 
Públicos da Secretaria de Assistência Social

Fundo Municipal de Assistência Social P Edificação Construída m²
 900.000,00

 2,00

 1.008,40

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa: 0019 - Proteção Social através do SUAS - Sistema Único de Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

 1,00

 1,00

 1,00

 1,00

 1,00

 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 13.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0019 - Proteção Social através do SUAS - Sistema Único de Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. IND. COM.
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas
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2.100 - Cofinanciamento da Rede Socioassistencial Não 
Governamental

Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  4.331.756,00
2.101 - Cofinanciamento do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo - SINASE

Fundo Municipal de Assistência Social A Adolescentes Atendidos Pessoas  299.520,00

2.102 - Serviços de Proteção Social Básica - PSB Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  2.638.480,00

2.105 - Gestão do IGD - Bolsa Família Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  89.960,00

2.106 - Gestão do IGD - SUAS Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  19.240,00

2.107 - Programas do Fundo Nacional de Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social A Pessoas Atendidas Pessoas  15.600,00

2.108 - Benefícios Eventuais Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  634.400,00

2.109 - Programa Água Solidária Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  228.800,00

2.110 - Programa Aluguel Solidário Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  18.720,00

2.111 - Programa Benefício Econômico Social Fundo Municipal de Assistência Social A Pessoas Atendidas Pessoas  416.000,00

2.112 - Programa Minha Casa Melhor Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  624.000,00

2.113 - Programa Teto Solidário Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  395.200,00

2.114 - Programa Transporte Solidário Fundo Municipal de Assistência Social A Pessoas Atendidas Pessoas  936.000,00

2.115 - Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  15.808,00
2.142 - Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade - PSEMC/PSEAC

Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  1.034.364,00

2.165 - Programa Acolher Fundo Municipal de Assistência Social A Outros Produtos Outras Unidades  352.352,00

 13.054.200,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.007 - Restituções de Convênios Fundo M.dos Dir. da Cça e do Adolescente O Outros Produtos Outras Unidades  3.120,00

 3.120,00

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

6.003 - Cofinanciamento da Rede de Proteção da Criança e 
do Adolescente

Fundo M.dos Dir. da Cça e do Adolescente A Outros Produtos Outras Unidades  132.080,00 4,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 13.03 - Fundo M.dos Dir. da Cça e do Adolescente
Programa: 0019 - Proteção Social através do SUAS - Sistema Único de Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Programa: 0000 - Encargos Especiais
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 13.03 - Fundo M.dos Dir. da Cça e do Adolescente

 500,00

 25,00

 100.000,00

 1,00

 536,00

 100,00

 4,00

 1.800,00

 5.000,00

 900,00

 1,00

 100,00

 16,00

 120,00

 2.200,00

 1.500,00

6.004 - Apoio ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente

Fundo M.dos Dir. da Cça e do Adolescente A Outros Produtos Outras Unidades  13.000,00
6.005 - Implantação e Manutenção do Programa Famílias 
Acolhedoras - FMDCA

Fundo M.dos Dir. da Cça e do Adolescente A Adolescentes Atendidos Pessoas  36.400,00

 181.480,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.138 - Manutenção da Rede de Atendimento ao Idoso - 
FMI

Fundo Municipal do Idoso A Adolescentes Atendidos Pessoas  15.600,00

 15.600,00

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.143 - Manutenção dos Serviços de Políticas Públicas sobre 
Drogas

Fundo de Políticas Públicas s/ Drogas A Adolescentes Atendidos Pessoas  291.200,00

 291.200,00

17.447.160,00                  

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.116 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Meio 
Ambiente

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  171.600,00

 171.600,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 14.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 150,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. ASS. SOCIAL
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

 150,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 13.08 - Fundo Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas
Programa: 0019 - Proteção Social através do SUAS - Sistema Único de Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 13.04 - Fundo Municipal do Idoso
Programa: 0019 - Proteção Social através do SUAS - Sistema Único de Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 3,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.117 - Manutenção da Divisão de Meio Ambiente Divisão de Meio Ambiente A Outros Produtos Outras Unidades  2.070.640,00

 2.070.640,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.118 - Manutenção da Divisão de Educação Ambiental Divisão de Educação Ambiental A Outros Produtos Outras Unidades  205.920,00

 205.920,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.119 - Manutenção da Divisão de Vigilância Ambiental Divisão de Vigilância Ambiental A Outros Produtos Outras Unidades  88.400,00

2.120 - Administração do Canil Municipal Divisão de Vigilância Ambiental A Outros Produtos Outras Unidades  639.600,00

 728.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 14.05 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Programa: 0020 - Preservar é Essencial

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 14.04 - Divisão de Vigilância Ambiental
Programa: 0020 - Preservar é Essencial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 14.03 - Divisão de Educação Ambiental
Programa: 0020 - Preservar é Essencial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 14.02 - Divisão de Meio Ambiente
Programa: 0020 - Preservar é Essencial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.041 - Preservação e Melhorias do Parque Cinturão Verde Fundo Municipal de Meio Ambiente P Parque preservado m²  - 

1.043 - Construção da Biblioteca Ecológica e Mirante Fundo Municipal de Meio Ambiente P Edificação Construída m²  104.000,00
2.121 - Manutenção, Fiscalização e Preservação do Parque 
Cinturão Verde

Fundo Municipal de Meio Ambiente A Outros Produtos Outras Unidades  2.703.652,00

 2.807.652,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.161 - Coleta de Lixo Reciclável em Vias e Logradouros 
Públicos

Fundo Municipal de Saneamento Básico A Outros Produtos Outras Unidades  228.800,00
2.164 - Manutenção das Ações de Saneamento Básico e 
Infraestrutura Urbana

Fundo Municipal de Saneamento Básico A Outros Produtos Outras Unidades  41.600,00

 270.400,00

6.254.212,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.123 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Serviços 
Municipais

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  190.320,00

 190.320,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Unidade: 15.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0004 - Gestão Administrativa Intermediária

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 15.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 2,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. MEIO AMBIENTE
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 14.06 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
Programa: 0020 - Preservar é Essencial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 - 

 2.049,74

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas
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Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.124 - Manutenção da Coordenadoria de Conservação de 
Veículos

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  73.632,00
2.125 - Manutenção dos Serviços Internos de Conservação 
de Veículos

Gabinete do Secretário A Outros Produtos Outras Unidades  483.600,00
2.126 - Manutenção da Garagem Municipal e Suas 
Dependências

Gabinete do Secretário A Outros Produtos Outras Unidades  1.067.040,00

 1.624.272,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.045 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários Divisão de Cons. Estradas e Vias Urbanas P Equipamentos adquiridos Unidades  244.400,00
2.127 - Administração, Conservação e Reparos de Estradas e 
Vias Urbanas

Divisão de Cons. Estradas e Vias Urbanas A Outros Produtos Outras Unidades  6.041.360,00

 6.285.760,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.052 - Aquisição de Equipamentos para Instalação de 
Academias de Primeira e Terceira Idades

Divisão de Serviços Municipais P Outros Produtos Outras Unidades
 208.000,00

2.128 - Administração, Conservação e Outros Serviços no 
Cemitério

Divisão de Serviços Municipais A Outros Produtos Outras Unidades  720.720,00

2.129 - Manutenção da Iluminação Pública Divisão de Serviços Municipais A Outros Produtos Outras Unidades  10.550.800,00
2.130 - Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros 
Públicos

Divisão de Serviços Municipais A Outros Produtos Outras Unidades  5.265.520,00

2.131 - Manutenção da Divisão de Serviços Municipais Divisão de Serviços Municipais A Outros Produtos Outras Unidades  336.440,00

2.132 - Administração Distrital Divisão de Serviços Municipais A Apoio Administrativo Outras Unidades  1.298.960,00

 5,00

 1,00

 1,00

 1,00

 1,00

 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 15.03 - Divisão de Serviços Municipais
Programa: 0022 - Serviços Públicos de Qualidade

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 15.02 - Divisão de Cons. Estradas e Vias Urbanas
Programa: 0021 - Sistema Viário Eficiente

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

2.133 - Coleta do Lixo Domiciliar nos Distritos de Vidigal e 
São Lourenço

Divisão de Serviços Municipais A Outros Produtos Outras Unidades  211.120,00

 18.591.560,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.136 - Combate à Erosão Urbana Divisão de Consevação de Obras A Outros Produtos Outras Unidades  698.880,00

 698.880,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.134 - Manutenção da Divisão de Conservação de Obras Divisão de Consevação de Obras A Outros Produtos Outras Unidades  2.290.080,00

2.135 - Conservação de Praças, Parques e Jardins Divisão de Consevação de Obras A Outros Produtos Outras Unidades  72.800,00

 2.362.880,00

29.753.672,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.137 - Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Integração Governamental

Gabinete do Secretário A Apoio Administrativo Outras Unidades  151.840,00

 151.840,00

 151.840,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

OTAL SEC. INT. GOVERNAMENTAL

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 16.01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL SEC. SERV. MUNICIPAIS
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 15.04 - Divisão de Consevação de Obras
Programa: 0022 - Serviços Públicos de Qualidade

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 500,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 15.04 - Divisão de Consevação de Obras
Programa: 0020 - Preservar é Essencial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.099 - Reserva de Contingência Reserva de Contingênia O Reserva de Contingênia Outras Unidades  1.283.722,59

 1.283.722,59

294.472.000,00               

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.001 - Contribuição para Formação do PASEP Superintendência da Capseci O Outros Produtos Outras Unidades  200.000,00

 200.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.001 - Manutenção da Superintendência da Capseci Superintendência da Capseci A Outros Produtos Outras Unidades  1.094.000,00

 1.094.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021

Unidade: 01.01 - Superintendência da Capiseci
Programa: 0003 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 12,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 01.01 - Superintendência da Capiseci
Programa: 0000 - Encargos Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 17.99 - Reserva de Contingênia
Programa: 9999 - Reserva de Contingência

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.001 - Aquisição de Imóveis Superintendência da Capseci P Imóvel Adquirido m² 400.000,00                                   

2.002 - Encargos com Inativos e Pensionistas Superintendência da Capseci A Outros Produtos Outras Unidades  28.010.000,00

 28.410.000,00

Data: 02/07/2020 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.099 - Reserva de Contingência Reserva de Contingênia O Reserva de Contingênia Outras Unidades  10.386.000,00

 10.386.000,00

 40.090.000,00
334.562.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
TOTAL GERAL DAS AÇÕES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 01.99 - Reserva de Contingênia
Programa: 9999 - Reserva de Contingência

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

4.817,54                                                         

 678,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2021
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144

Unidade: 01.01 - Superintendência da Capiseci
Programa: 0030 - Encargos com Inativos e Pensionistas

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Situação: Aprovada Fundamento Legal: 5.144
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

OBRAS EM ANDAMENTO E PARALISADAS ATÉ ABRIL DE 2020
2021

EMPRESA CONTRATADA MODALIDADE Nº CONTRATO  VALOR CONTRATO 

1 Construção da Biblioteca Ecológica Largo da Independência, S/N Cont. House Eireli Tomada de 
Preços 01/2019 339/2019  R$                535.590,00  - A

2 Revitalização do Bosque II Praça João XXIII Construtora Regente Eireli Tomada de 
Preços 020/2019 146/2020  R$                817.057,62 - A

3 Reforma e ampliação da UBS do Setor VIII (UBS Dr. Afonso Celso Abrão) Setor VIII Canto Norte Contruções 
LTDA

Concorrência 
Pública 009/2018 321/2019  R$                145.140,99 93,07 A

4 Reforma e ampliação da UBS Setor IV (UBS Dr. Ramon Máximo Schulz) Setor IV Canto Norte Contruções 
LTDA

Concorrência 
Pública 009/2018 322/2019  R$                163.732,52 86,03 A

5 Ampliação CMEI Dona Flor Zona Industrial Engespar Engenharia Eireli Tomada de 
Preços 002/2019 317/2019  R$                668.551,79 86,15 A

6 Pavimentação asfáltica em CBUQ da Avenida José da Silveira, Rua Kitibe, Rua 
Fátima, Rua Waldomiro Fabrício e Conceição Membrides Rua Kitibe Mizuta Weiller Construção Civil 

LTDA
Concorrência 

Pública 004/2018 1316/2018  R$             4.490.533,07 76,27 A

7 Projeto para construção da Piscina Semiolímpica Praça Olímpica – Av. Amazonas esq. Av. 
Paraíba, s/n

Planner Projetos e 
Engenharia LTDA

Tomada de 
Preços 010/2019 493/2019  R$                128.649,21 95 A

8 Edificação de Quadra de Malha e Bocha no Distrito de Vidigal Rua Marabá esq. com Rua Dr. Cícero  
Distrito de Vidigal Engespar Engenharia Eireli Tomada de 

Preços 013/2019 502/2019  R$                427.937,10 39,9 A

9 Residência Unifamiliar no Aeroporto Municipal Avenida Santos Dumont, s/n A. R. Bahia Eireli Tomada de 
Preços 015/2019 517/2019  R$                181.088,35 86,94 A

10 Revitalização e Ampliação da Praça Itamar Orlando Soares Avenida Goiás esq. Avenida Piauí, 
Quadra 01-A, Zona 4 Construtora Inova Eireli Tomada de 

Preços 014/2019 519/2019  R$             1.046.171,17 9,21 A

11 2ª etapa do Centro Cultural Avenida América, 3500, Quadra 25 Construtora Faon LTDA Tomada de 
Preços 016/2019 526/2019  R$                439.982,64 24,41 A

12 Reforma da UBS Vila Sete Avenida Maranhão, Quadra 39, Data 
11/12, Zona 7 A.J. Valentim & Cia LTDA Tomada de 

Preços 011/2019 503/2019  R$                134.999,99 38,7 A

13 Fundações em estrutura de concreto armado para Biblioteca Ecológica Avenida Dr. José Furquim de Castro esq. 
Avenida Makio Sato Construtora Inova Eireli Tomada de 

Preços 018/2019 544/0219  R$                  67.413,96 91,84 A

14 Ampliação da Escola Municipal Lúcia Moro Zona 73 (Residencial das Araucárias), 
Quadra 09, Data 08 Construtora Inova Eireli Tomada de 

Preços 017/2019 545/2019  R$                344.193,11 16,91 A

15 Recapeamento Asfáltico em CBUQ diversos trechos Vários trechos no município Construtora Laguilo LTDA 
EPP

Concorrência 
Pública 005/2019 043/2020  R$             2.241.999,99 - A

16 Pavimentação asfáltica em CBUQ da Estrada Curuá Estrada Curuá, trecho entre a PR 323 e 
a Estrada São Lourenço

Weiller Construção Civil 
LTDA

Concorrência 
Pública 010/2019 066/2020  R$             1.774.882,91 - A

17 Galerias de águas pluviais nos bairros Pedro Moreira e Seis Conjuntos – 
continuação da fase II

Rua das Laranjeiras, s/n – Seis 
Conjuntos

HBM Serviços de Engenharia 
LTDA

Concorrência 
Pública 011/2019 111/2020  R$                111.295,20 - A

18 Galerias de águas pluviais nos bairros Pedro Moreira e Seis Conjuntos - fase III Rua das Laranjeiras, s/n – Seis 
Conjuntos Construtora Lyon Eireli Concorrência 

Pública 011/2019 112/2020  R$                499.000,50 - A

19 Iluminação em LED na pista de caminhada / ciclovia Avenida José da Silveira Avenida José da Silveira Potencial Elétrico Serviços 
de Iluminação Erireli Epp

Tomada de 
Preços 002/2020 129/2020  R$                360.155,67 - A

20 Contrapiso em concreto armado Parque Infantil Luiza Lucia Rufini Varella Praça João XXIII, Zona 01, Quadra 15-D Pamela Ceranto Construções 
Civis Eireli 

Tomada de 
Preços 001/2020 124/2020  R$                234.609,88 - aguardando 

contrato

21 Construção do Hospital Municipal – 1ª fase Avenida Amazonas, 749 - Concorrência 
Pública 012/209 -  R$           19.685.234,94 - em licitação

22 Campo de grama sintética na Praça Saíras e Praça Professor Gentil Orides 
Soares

Praça Saíras e Praça Professor Gentil 
Orides Soares - Tomada de 

Preços 003/2020 -  R$                199.323,16 - em licitação

23 Base para pavimentação com brita graduada simples usinada na Estrada Velha de 
Ligação Cianorte/ São Tomé

Estrada Velha de Ligação Cianorte / São 
Tomé - Tomada de 

Preços 004/2020 -  R$                479.471,96 - em licitação

SITUAÇÃO A/P*Nº DESCRIÇÃO DA OBRA/PROJETO LOCAL/BAIRRO PROCESSO LICITATÓRIO EXEC. %

MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

OBRAS EM ANDAMENTO E PARALISADAS ATÉ ABRIL DE 2020
2021

 R$           35.177.015,73 

FONTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
*Situação: A - Andamento          P - Paralisada

Total de Obras em andamento até abril de 2020

Div. de Recursos Humanos
Secretaria de Administração

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

  PORTARIA Nº 524/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
   RESOLVE:
 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de MÉDICO - 20 HORAS - PSS, no Processo 
Seletivo Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2020, de 05 de 
maio de 2020, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista 
o não cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão 
oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 1787, de 25 de Junho de 
2020.

NOME CLASSIFICAÇÃO

Leonardo de Lima Manzini 02º (segundo) lugar

Rodney Antonio Rubio Filho 03º (terceiro) lugar
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de Julho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

  PORTARIA Nº 525/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
   RESOLVE:
 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de LUAN FELIPE 
DA SILVA DE MORAES, classificado em 09º (nono) lugar para o cargo de 
ENFERMEIRO, no Processo Seletivo Simplificado PSS regulamentado pelo 
Edital n.º 002/2020, de 05 de maio de 2020, em pleitear a sua nomeação para 
o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da exigência do edital de 
convocação, publicado no órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, 
Edição nº 1787, de 25 de Junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de Julho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 526/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
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 Considerando o Memorando nº 27/2020, da Secretaria Municipal de 
Finanças, de 06/07/2020,
  RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal VANIA ORNAGHI PEREIRA, ocupante do cargo em comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA, no período de 06/07/2020 a 
30/07/2020, devido às necessidades do Município.
 Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser 
definida pela administração.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Julho de 2020.

 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 527/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Considerando a Emenda Constitucional nº 107/2020, de 03/07/2020, 

Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

  RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, para todos os efeitos, as Portarias abaixo relacionadas:
Nº da Portaria Data da Publicação Edição do Órgão 

Eletrônico
499/2020-SEC/ADM 30/06/2020 1791
500/2020-SEC/ADM 30/06/2020 1791
509/2020-SEC/ADM 02/07/2020 1793
511/2020-SEC/ADM 02/07/2020 1793
512/2020-SEC/ADM 02/07/2020 1793
513/2020-SEC/ADM 02/07/2020 1793
516/2020-SEC/ADM 02/07/2020 1793
517/2020-SEC/ADM 02/07/2020 1793
522/2020-SEC/ADM 03/07/2020 1794
523/2020-SEC/ADM 03/07/2020 1794

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Julho de 2020.

 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 10/08/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACU1E01 275050A000002232 18/06/2020 76331
ADU2399 275050A000002227 15/06/2020 76331
AHR7934 275050A000002097 18/06/2020 76331
AHT3792 275050A000002142 10/06/2020 73662
AKE7A29 275050A000002088 16/06/2020 73662
AKU1017 275050A000002144 17/06/2020 76331
AMX7842 275050A000002231 18/06/2020 59910
ANI1202 275050A000002315 10/06/2020 76331
AQB5353 275050A000002141 10/06/2020 76331
AQJ5474 275050A000002143 10/06/2020 73662
ARC7517 275050A000002145 17/06/2020 76331
ARU6300 275050A000002139 10/06/2020 76331
ASP9667 275050A000002318 16/06/2020 76331
ATU1230 275050A000002029 17/06/2020 76331
ATU9127 275050A000002229 18/06/2020 76252
AVK5752 275050A000002225 15/06/2020 76331
AVM8I17 275050A000002316 10/06/2020 76331
AVN1610 275050A000002314 10/06/2020 76331
AVN8G88 275050A000002330 16/06/2020 73662
AVN8G88 275050A000002320 16/06/2020 73662
AVP1607 275050A000002226 15/06/2020 76331
AXD9035 275050A000002323 17/06/2020 76331
AXM5252 275050A000001946 17/06/2020 76331
AYE4361 275050A000002028 17/06/2020 76331
AYG7772 275050A000002147 17/06/2020 73662
AYS5102 275050A000002027 15/06/2020 73662
AYZ5953 275050A000002313 10/06/2020 73662
AZM0977 275050A000002321 16/06/2020 76331
BAG6A53 275050A000002319 16/06/2020 76331
BAZ0968 275050A000002032 17/06/2020 76331
BAZ6963 275050A000002089 16/06/2020 76331
BBQ7H86 275050A000002092 16/06/2020 55417
BCE6826 275050A000002030 17/06/2020 73662
BCY4J96 275050A000002031 17/06/2020 73662
BDK2H70 275050A000002095 18/06/2020 73662
BDL3E61 275050A000002094 18/06/2020 76331
BDU7E80 275050A000002090 16/06/2020 76331
CXG0598 275050A000002233 18/06/2020 76251

Emitido em: 01/07/2020 16:24 Página: 1 de 2 Desenvolvido pela CeleparDUR3C91 275050A000002093 18/06/2020 73662
EGD4002 275050A000002317 10/06/2020 73662
EWK3I94 275050A000002146 17/06/2020 73662
FDO3307 275050A000002091 16/06/2020 76331
FII2F28 275050A000002228 15/06/2020 76332

FOR3596 275050A000002026 15/06/2020 76331
IOO9D50 275050A000002140 10/06/2020 73662
OFZ8004 275050A000002322 16/06/2020 76331

Emitido em: 01/07/2020 16:24 Página: 2 de 2 Desenvolvido pela Celepar
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 13/08/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AWF5I86 116100E008911462 25/06/2020 57380
DMY1135 116100E007801829 20/06/2020 55250

Emitido em: 01/07/2020 16:24 Página: 1 de 1 Desenvolvido pela Celepar

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 14/08/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAP2268 275050S000014511 24/06/2020 60503
AAP9041 275050S000014446 22/06/2020 60503
AAQ7255 275050S000014519 24/06/2020 60503
ABF1407 275050S000014371 19/06/2020 60503
ABI1207 275050S000014432 21/06/2020 60503
ABK6C62 275050S000014388 20/06/2020 60503
ABK7927 275050S000014414 21/06/2020 60503
ABM2808 275050S000014359 19/06/2020 60503
ABW9155 275050S000014531 25/06/2020 60503
ACW6104 275050S000014475 23/06/2020 60503
ADD8364 275050S000014488 23/06/2020 60503
ADO4499 275050S000014496 23/06/2020 60503
ADS1G61 275050S000014548 25/06/2020 60503
AED7842 275050S000014405 20/06/2020 60503
AED7842 275050S000014356 19/06/2020 60503
AFN5285 275050S000014382 20/06/2020 60503
AFO8609 275050S000014478 23/06/2020 60503
AGD6298 275050S000014402 20/06/2020 60503
AGE3728 275050S000014538 25/06/2020 60503
AGS9930 275050S000014504 24/06/2020 60503
AHC1990 275050S000014468 22/06/2020 60503
AHS0132 275050S000014501 24/06/2020 60503
AHT1170 275050S000014490 23/06/2020 60503
AHT2054 275050S000014453 22/06/2020 60503
AHX5742 275050S000014409 21/06/2020 60503
AIJ3269 275050S000014544 25/06/2020 60503
AIR8687 275050S000014380 19/06/2020 60503
AIT0053 275050S000014532 25/06/2020 60503
AJG7189 275050S000014505 24/06/2020 60503
AKF1A67 275050S000014442 22/06/2020 60503
AKH2069 275050S000014483 23/06/2020 60503
AKJ0367 275050S000014417 21/06/2020 60503
AKV1395 275050S000014433 21/06/2020 60503
AKZ2G32 275050S000014517 24/06/2020 60503
ALH4620 275050S000014503 24/06/2020 60503
ALI3074 275050S000014369 19/06/2020 60503
ALI4539 275050S000014508 24/06/2020 60503
ALZ0429 275050S000014542 25/06/2020 60503
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AMC5004 275050S000014506 24/06/2020 60503
AMP4597 275050S000014481 23/06/2020 60503
ANJ4956 275050S000014507 24/06/2020 60503
ANP9928 275050S000014375 19/06/2020 60503
AOA1520 275050S000014358 19/06/2020 60503
AOA9980 275050S000014407 20/06/2020 60503
AOM6D33 275050S000014395 20/06/2020 60503
AON4B64 275050S000014516 24/06/2020 60503
AOR1I89 275050S000014491 23/06/2020 60503
AOX1301 275050S000014530 25/06/2020 60503
AOX2G84 275050S000014370 19/06/2020 60503
APE7471 275050S000014440 22/06/2020 60503
APH6464 275050S000014452 22/06/2020 60503
API6F13 275050S000014447 22/06/2020 60503
APO5778 275050S000014415 21/06/2020 60503
APP6B80 275050S000014533 25/06/2020 60503
APS8103 275050S000014536 25/06/2020 60503
APT4016 275050S000014361 19/06/2020 60503
APT4016 275050S000014364 19/06/2020 60503
APW6A49 275050S000014480 23/06/2020 60503
AQB9H01 275050S000014411 21/06/2020 60503
AQQ1399 275050S000014430 20/06/2020 56732
AQW3640 275050S000014389 20/06/2020 60503
AQY6357 275050S000014459 22/06/2020 60503
ARC0D13 275050S000014439 20/06/2020 56732
ARL1366 275050S000014465 22/06/2020 60503
ARO1472 275050S000014454 22/06/2020 60503
ARV5839 275050S000014524 25/06/2020 60503
ASC7920 275050S000014424 21/06/2020 60503
ASD1062 275050S000014509 24/06/2020 60503
ASF3407 275050S000014471 23/06/2020 60503
ASJ1356 275050S000014374 19/06/2020 60503
ASQ0887 275050S000014378 19/06/2020 60503
ASS4585 275050S000014457 22/06/2020 60503
ATE5768 275050S000014473 23/06/2020 60503
ATH1D60 275050S000014431 20/06/2020 60503
ATN9090 275050S000014368 19/06/2020 60503
ATY9040 275050S000014482 23/06/2020 60503
AUF8B00 275050S000014386 20/06/2020 60503
AUI3G84 275050S000014443 22/06/2020 60503
AUI6425 275050S000014458 22/06/2020 60503
AUN8225 275050S000014549 25/06/2020 60503
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AUV3I70 275050S000014392 20/06/2020 60503
AUW7629 275050S000014397 20/06/2020 60503
AVA6E60 275050S000014391 20/06/2020 60503
AVD7562 275050S000014522 25/06/2020 60503
AVE5223 275050S000014441 22/06/2020 60503
AVL6999 275050S000014419 21/06/2020 60503
AVS7327 275050S000014362 19/06/2020 60503
AVS9J88 275050S000014423 21/06/2020 60503
AVU2E23 275050S000014367 19/06/2020 60503
AVW5864 275050S000014435 21/06/2020 60503
AWB7D09 275050S000014526 25/06/2020 60503
AWD6694 275050S000014434 19/06/2020 56732
AWN4C25 275050S000014349 19/06/2020 60503
AWQ7E56 275050S000014418 21/06/2020 60503
AXP0787 275050S000014461 22/06/2020 60503
AXV0004 275050S000014498 23/06/2020 60503
AXV4443 275050S000014455 22/06/2020 60503
AXV9D64 275050S000014377 19/06/2020 60503
AXZ7500 275050S000014360 19/06/2020 60503
AYB8161 275050S000014477 23/06/2020 60503
AYF0002 275050S000014422 21/06/2020 60503
AYG0912 275050S000014365 19/06/2020 60503
AYJ4051 275050S000014429 21/06/2020 60503
AYN8H04 275050S000014464 22/06/2020 60503
AYR2726 275050S000014476 23/06/2020 60503
AYT9895 275050S000014484 23/06/2020 60503
AYV0577 275050S000014479 23/06/2020 60503
AZI4424 275050S000014444 22/06/2020 60503
AZK5741 275050S000014450 22/06/2020 60503
AZN0282 275050S000014534 25/06/2020 60503
AZQ3656 275050S000014394 20/06/2020 60503
AZQ5A75 275050S000014492 23/06/2020 60503
AZU4156 275050S000014438 19/06/2020 56732
AZU9E97 275050S000014372 19/06/2020 60503
AZY3024 275050S000014400 20/06/2020 60503
BAD6897 275050S000014537 25/06/2020 60503
BAF4527 275050S000014493 23/06/2020 60503
BAM4110 275050S000014398 20/06/2020 60503
BAY2934 275050S000014416 21/06/2020 60503
BAY8155 275050S000014354 19/06/2020 60503
BBG3514 275050S000014436 21/06/2020 60503
BBL6B05 275050S000014445 22/06/2020 60503
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BBO4260 275050S000014487 23/06/2020 60503
BBP1383 275050S000014535 25/06/2020 60503
BBU2664 275050S000014412 21/06/2020 60503
BBX2434 275050S000014462 22/06/2020 60503
BCB0397 275050S000014350 19/06/2020 60503
BCC1097 275050S000014541 25/06/2020 60503
BCE9026 275050S000014404 21/06/2020 60503
BCH4683 275050S000014393 20/06/2020 60503
BCP1366 275050S000014387 20/06/2020 60503
BCP3877 275050S000014520 24/06/2020 60503
BCU8D81 275050S000014381 19/06/2020 60503
BCU8H35 275050S000014474 23/06/2020 60503
BCW8A56 275050S000014399 20/06/2020 60503
BDA0C87 275050S000014540 25/06/2020 60503
BDI5C41 275050S000014497 23/06/2020 60503
BDI7H18 275050S000014426 21/06/2020 60503
BDK6F20 275050S000014521 24/06/2020 60503
BDW8E57 275050S000014348 19/06/2020 60503
BDX0904 275050S000014502 24/06/2020 60503
BEB1I23 275050S000014500 23/06/2020 60503
BES0G47 275050S000014427 21/06/2020 60503
BEZ1E66 275050S000014366 19/06/2020 60503
BHT0946 275050S000014410 21/06/2020 60503
BHT0946 275050S000014383 20/06/2020 60503
CCO3904 275050S000014499 23/06/2020 60503
CDW9927 275050S000014425 21/06/2020 60503
CIO9568 275050S000014523 25/06/2020 60503
CNV7585 275050S000014543 25/06/2020 60503
CZR4021 275050S000014451 22/06/2020 60503
DHQ6971 275050S000014408 21/06/2020 60503
DHU8251 275050S000014469 23/06/2020 60503
DJQ5762 275050S000014456 22/06/2020 60503
DMV3861 275050S000014515 24/06/2020 60503
DSB3F82 275050S000014428 21/06/2020 60503
DUT6B71 275050S000014546 25/06/2020 60503
DXR0291 275050S000014489 23/06/2020 60503
DXW1006 275050S000014494 23/06/2020 60503
DYD1018 275050S000014518 24/06/2020 60503
EAX6964 275050S000014363 19/06/2020 60503
EEM1G75 275050S000014528 25/06/2020 60503
EEM1G75 275050S000014525 25/06/2020 60503
EEO0662 275050S000014495 23/06/2020 60503

Emitido em: 01/07/2020 16:24 Página: 4 de 5 Desenvolvido pela Celepar



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1796 | Terça-feira, 07 de julho de 2020                                                                                          | Pág. 52

EEY5251 275050S000014470 23/06/2020 60503
EIK8G07 275050S000014351 19/06/2020 60503
ELF2735 275050S000014376 19/06/2020 60503
EQQ9J12 275050S000014384 20/06/2020 60503
ERN2G47 275050S000014485 23/06/2020 60503
EUC9444 275050S000014437 19/06/2020 60503
EWU6350 275050S000014396 20/06/2020 60503
EWU6350 275050S000014529 25/06/2020 60503
EXR4A76 275050S000014420 21/06/2020 60503
FGO1B00 275050S000014467 22/06/2020 60503
FLT0D53 275050S000014379 19/06/2020 60503
FNF1302 275050S000014486 23/06/2020 60503
FSQ2459 275050S000014539 25/06/2020 60503
FTN0H80 275050S000014403 21/06/2020 60503
GXX8899 275050S000014466 22/06/2020 60503
GXY9365 275050S000014460 22/06/2020 60503
HSB9900 275050S000014373 19/06/2020 60503
HTT4H93 275050S000014357 19/06/2020 60503
ISZ0772 275050S000014512 24/06/2020 60503
KEH5059 275050S000014547 25/06/2020 60503
KEH5059 275050S000014545 25/06/2020 60503
KEZ9976 275050S000014353 19/06/2020 60503
LNI1142 275050S000014406 21/06/2020 60503
LNI1142 275050S000014421 21/06/2020 60503

MAE9687 275050S000014413 21/06/2020 60503
MAE9687 275050S000014472 23/06/2020 60503
MDD4334 275050S000014448 22/06/2020 60503
MHE0117 275050S000014527 25/06/2020 60503
MKB5713 275050S000014514 24/06/2020 60503
MRQ6H16 275050S000014401 20/06/2020 60503
NFK8220 275050S000014352 19/06/2020 60503
NRS6524 275050S000014355 19/06/2020 60503
ONG3F00 275050S000014385 20/06/2020 60503
OWB5399 275050S000014550 24/06/2020 60503
PUU5153 275050S000014390 20/06/2020 60503
QIC4895 275050S000014449 22/06/2020 56732
QJS4980 275050S000014463 22/06/2020 60503
QUE4116 275050S000014510 24/06/2020 60503
QUV4171 275050S000014513 24/06/2020 60503
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2019, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE E A EMPRESA TRADE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI, ORIUNDO DO PROCESO 
LICITATÓRIO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019.
CONTRATANTE: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CIANORTE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Santa 
Catarina, 621, em Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF no 
75.783.688/0001-22, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Silvio 
Fernandes, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado 
no Município de Cianorte, portador da Cédula de Identidade RG no 4.544.116-4 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 737.280.809.00. 
CONTRATADA: TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
81.078.289.0001.63, com sede à Rua dos Funcionários, 26, Município de 
Curitiba, PR, neste ato representada pelo Sr. ADALBERTO ESCHHOLZ 
DINIZ, residente e domiciliado no Município de Curitiba, PR, sito à Rua 
Gregório de Matos, 525, portador da Cédula de Identidade nº 2058918-3 SSP 
PR, e inscrito no CPF/MF nº 354.307.029.00.
CLÁSULA PRIMEIRA: Através do presente termo aditivo as partes supra 
identificadas, de comum acordo, resolvem prorrogar os prazos de vigência e 
execução do referido contrato até 12/07/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.88.02 - Publicidade de Serviços, Obras e Campanhas – Fonte 1001.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições 
as demais cláusulas no contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte 
integrante e complementar daquele, a fim de que juntos, produzam um só efeito.

Cianorte, 03 de julho de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE        TRADE COMUNICAÇÃOE 
         SILVIO FERNANDES                   MARKETING EIRELI
                     Contratante                                    ADALBERTO ESCHHOLZ DINIZ
                                                                  Contratada

Testemunhas:
_______________________________ ___________________________

*** ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO***


